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I '.;PROTOCOLO GERAL

'. NUPr 65323.0054841202+61

ASSUNTO:
Administrativo
Licitação.

Dispensa

§
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Nr 90015/2024

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4O BIS
(4'Companhia de Fronteira/ 1956)

( BAIALHÃO PLACIDO DE CASTRO)

MOVIMENTO DO PROCESSO

: SALC ANO: 2024

:mrnRnssaoo COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4"
SELVA.

BATALHÃO DE INFANTAzuA
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':,., . i !

DATADESTINODATÂDESTINO

17l,- SUP. DOC
l82

l9

20

2t

22
r:l.r 'i
-. '.1.".237

24

259'

26l0
2711

28t2

29l3
30l4
3l

|.r""

I

l'.,iil



Ft: n/
o

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

C MA_ 12" RM. 17' BDA INF SL
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BIS

(4" COMPAIIHIA DE FRONTEIRA)
BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO

TERMO DE ABERTTIRA

Processo n.65323.00 5484t2024-61 - DISP ELETRÔI\ICA- 90015 12024-SALC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Serviços de confecção de bandeiras.

Nos termos do disposto no Art. 38 1l !.ill'.199Í-q. 2l dejunho de 1993, autuo,

nesta data, o Prôcesso Administrativo n"65323.00548412024-61, referente a despesa com a

Contrataçáo preventiva - SERVIÇO DE CONFECÇÃO Op BANDEIRAS, requisitado

mediarrte OÉO N' 0112024, de 23 de maio de 2024, este OD exarou despacho

determinando a abertura do processo respeçtivo e informando que a despesa resultante será

custeada com recursos financeiros do EV 00063 ESF 1 PTRES 171388 FONTE

1OOOOOOOOO ND 339030 SB UGR 160504 PI E6MIPLJBIDS.

Quartel em Rio Branco-AC',29 de maio de 2024.

PÂMELA SAI\ITOS -20 Ten
Chefe da

li' j



MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRA.SILEIRO

CMA - 12" RM - lTaBdaInfSI
COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4g BIS

(4r Cia Fron/I956)
BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO

. JUSTIFICATIVAPARAACONTRATAÇÃO E-PARADISPENSAELETROMCA. 
DE LICITAÇAO

,A presente Dispensa Eletrônica de Licitação no 9001512024 refere-se a

contratação de Aquisição de contratação de serviço de manutenção.
Conforme a DFD N" 0112024,23 de maio de 2024.
De acordo oom o AÍt.75,Inc. II, da Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, temos

o que segue m verD$:

Art .75. É dispensável a licitaÇlo:
IX - para a aquisição, por pessoajurídica de direito público interno, de bens

proaluados oi seruiçoi piestadoi por órgão ou entidade que enffeguem a

Conforme o caput do art. 37 da CF/ 88, temos o que segue in verbis,

Art. 37 A administraçao publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência" e, também, ao seguinte:

. O Princípio da legalidade é o m4i9 fmportante instrumento constitucional
de proteção individual no Estado Democrático de Direito, com origem no fim do século

XVm e cujo significado político se traduz no paradoxo entre regra/exceção que

instaura. Diz respeito à obediência às leis. Por rneio dele, ninguém será obrigado afazer
ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei.

',,]
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O inciso II do art. 5o da Constituição, visa, fundamentalmente combater o

poder arbitrário do Estado, ali esta expressa o.'princípio da legalidade, que é base

fundamental do Estado democrático de Direito. E imposto que somente a lei pode criar

obrigações para o indivíduo, rilnavez que, ela é expressão legítima da nação.

controle da legitimidade das norÍnas, mas tão son13nte o da legalidade.

. : A principal diferença do princípio da legalidade para os particulares e paÍa a

administração pública, está no fato de que aqueles podem fazer tudo que a lei não

proíba, já a administração pública só pode fazrr o que a lei determine ou atfiorize. Desta

forma, paÍa que a administração possa atuar não.b.asta a inexistência de proibição legal,
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é necessiária a existência de determinação ou aúorização da atuação

O princípio da legalidade administrativa tem, portanto, para o
públioo, um conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral

conduta dos particulares. Já para o administrado o princípio da legalidade representa

uma garantia constitucional, isso porque lhe assegtra que a afuação da administraçáo

estará limitada ao que dispuser a lei.

Por força do disposto no Art. 37, inciso XXI,. da constituição Federal, em

regra as contratações da Administração Pública são precedidas de licitação, na forma da

Lei 8.666193. Mas, em certos casos o procedimento licitatório é dispensado (Arts 17, §
4e,24.,I a )OflV e25).

, Portanto, por força do disposto no o Art. 75,Inc.II, da Lei 14.133, de I de

abril de 2021, adotar-se-á a Dispensa Eletrônica de Licitaçáo para a confratação da

empresa, BANDEIRAS ONLINE ARTEFÁTOS TEXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ

n' 00.295.23410001-03.

Rio Branco -AC,29 de.maio de2024.

JULIO CRUZ - MAJ
Ordenador do Cmdo FronAC/4o BIS
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

C0MAND0 DE FRONTEIRAACRE/4" BATALHÃO DE INFAI\TARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fronteira/1956)

(Batalhão Plácido de Castro)

DECLARACÃO. ., ;

Declaro, pâra fins de atendimento à lei de Responsabilidade Fiscal, que a aquisição em telt
não importa criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete au-

rneÉto de despesar bem como somente será redizada a despesa mediante disponibilidade dc

r6ceita destinada a atender despesas com a contratação de Aquisição de contratação de ser-

viço de manutenção corretiva .

Rio Branco -AC, 29 demuo de2024

JUI,IO CRUZ _ MAJ
Ordenador de Despesas do Cmdo FronAC/4o BIS
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:.,.. NUP: 65r21,@54u12o24-6t
-l

narmsrÉnro DADEFESA
nxÉncrro BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE
l" gltlr,nÃo DE IMAI\TARTA DE sELvA

(4' Compenhia de Fronteim/1956)
(BATALHÃO pr,ÁCtpO DE CASTRO)

ASSU

DFD Ne Ou2024

ccAP/4e Bts,23 MAt 24

ü

Cmdo Fron ACl4'BIS

INTERESSADO: CCAp

ANEXO: Nota de crédito, SICAF! e Certidão do TCU consolidada em dias.

UG ( x ) 1600j2rL, ) 167002
2024NE íJ"À

)

Í1É-06
@

o

ASSUNTO: Serviço de confecção de bandeiras

VALOR: nS f" *41 OO
PREGÃo SRP; .T-UGG



MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAI\DO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

' (trIf^?,Iiü$ff;,ltB?"31"'"%,

DFn No 0112024
IrIUP: 65323.OOs48É.l 202+61

§etor/§çção Requisitante:CCÀp / 40 BIS Data:23/05124

Responsávcl pela demanda: 1o Ten Olivelra Identidade:

E-meil:
RITEX: / Telefone:

Modalidade de Licitação:

) Preeão do 4o BIS

) Pregão de UG Participante

) Pregão de UG Não Participante (Carona)

) Inexigibilidade de licitação

x ) Dispensa de licitação gOOlS/2024

) Contrato no

Tlpo de empenh,g:

' ( ),Ordinrírio ( x ) Global ( ) Estimativo

l. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico (Plano
de Gestío da OM)
1.1 Nos termos do contido no Art. 13 da Port. Min N" 305, de 24Mai 95 - Instruções Gerais pararealização de

Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido

de aprovar arequisição do materiaUserviço.

1.2. A requisição estrí alinhada com Objetivo Estratégico Oryanizacional OE 05, Meta 5.2.1. Aprimorar a gestiÍo

de recursos no Cmdo Fron ACl 4o BIS, Açío 5.2.1.2 do Plano de Gestiio do Cmdo Fron ACl4o BIS (2021/2023), no

que diz respeito à provisão, manutenção e reversão dos meios e serviços necessários à execução das diversas

funções

1i3 Deste modo, solicito que seja autorizado a aquisição do material conforme os quantitativos especificados abaixo:

C|{PJ: A0.295.23410001-03 BAI\DEIRAS OIYLINE ARTEFAITOS LTDA
ITEM MATERIAL Ui\iD

FORNC
QNT VALOR

IINITÁRI
o

VALOR
TOTAL

Confecção de bandeira - nacional/distintiva U 6 59,80 358,80
Confecção de bandeira - nacionaUdistintiva U 5 159,70 798,50
,Confecção de bandeira - nacionaVdistintiva U 6 99,70 598,20

I
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9n&áDU 5 59,70 /de bandeira - nacional/distintiva

= 
eeJ».U 1 99,70de bandeira - nacionaVdistintiva

49,70 t 24ffi1L'
\U 5de bandeira - nacionaUdistintiva
\s&IocU 5 99,70de bandeira - nacionaUdistintiva

4e-8:ítrU 5 99,70de bandeira - nacionaUdistintiva
s98U 5 119,60de bandeira - nacionaVdistintiva

498,505 99,70UConfecÇeo de bandeira - nacionaUdistintiva:.10
498,005 99,60Ude bandeira - nacionaUdistintiva

9 149,80 1.348,20Ude bandeira - nacionaUdistintiva
6.341,90TOTAL

3,2 Vdor estimado da contratação: R$ 6.341,90

3.3 Vrlorcstimado investimento: Não se aplica

3!,1 Nôts de Moümentação de Crédito: 2024NC401747 UGR 160504, de24 JAN24.

Interno.(PI):
de;Trabalho

E6MIPLJBIDS
7I J88Resumido (PTRES):

da des

Integrante Setorial, titular e substituto - Não é o caso

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Gestor do Contrato, titular e substituto:

Titular-Não é o caso

Substituto-Nãoéocaso

fquipç Ae'flanejàmento, titular e substituto:

Titular'Nãoéocaso

e substituto:f iscal Téenipo,

Titirlar-Nãoéo,éaso

Substituto'- Não,'é o caso

Substituto-Não é o caso

RioBranco, AC,23 demaio de2024.

tAder^t).0/.ü**
Maías Agulár de Oliveira - 1o Ten

Cmt CCAp

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

O referido material necessita ser adquirido.

Rio Branco/AC,23 de de2024.

7

FREDERICO DEALMEIDA-

Fiscal do 4" BIS

DESPACHO DO CONFORMADOR

Documentação sem alteração.

Rio Branco/4C,23 demaio de2024

j"le"rra;
LUCIAT\E DE CÁRVALHO PEREIRA.2O TEN

Conformadora do 4'BIS

4:-:'- J "-*

I

ConfecAão
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USUARIO: PAMELA

24Jan24 VALORIZACAO : 24Jan24 NUMERO : 2024NC40L747

160504 - CENTRO DE OBTENÇÕUS pO EXÉRCIrO - GESTOR

OOOOl - TESOURO NACIONAT

1,60002 / OOOO1 - CMDO FRON ACRE/ABÍSDA

SUP-DMI-PLJ-RECURSO PARA ATENDER SERV]ÇOS, CONE PEDIDOS APROV

NEC LOG E pDR LOG 2024. POR ORDEM DO CMT LOG. EMPH ATÉ 31 MAI

NUM. TRANSFERENCTA :': , t'
'i 'l:: 

'

, ii -a.

ESF .PTRES

t'. ftltagg
'l

FONTE ND SB

1000000000 339039

UGR PI
160504 E6M]PLJBIDS

VALOR
60.885,65

ANCêDO POR : 0'677L019L15 - VIALISSON

[l=ÀJ'UDA PE3=SAÍ PF4:ESPELHO PF12:RETORNA

UG : 160504 24Jan24 10:30

@
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situação do

. 'Nome Fantasia: BÂNDEIRAS ON LINE
Situação do Fornecedor: Credcnciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/Ol/2O25

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDA
MEI: NãO

; Porte da Empiesa: Empresa de Pequeno

Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com'lServiço Público": Nada Consta

de iotegração dircte com o sistemr cmissor. Manuel: a ccrtidão foi iascrida

manuâlmcntc pclo forncccdor.

I - Credenciarnento

II - Hebiiigação Juridica
III - Rcgularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

rFGTS.ii Validade:

Trabalhista (htç://wrw.tst.jus.brlcctidaol Validade:

IV - Rcgularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receità Estadual,/Distrital Validade:

Receitl Municipal Validade:

V - Qyalificação Técnica

VI - QraliÍicação Econômico-Financcira

Validade:

t2/07/2024
23/0s/2024
02/11/2024

07/oT2o24
Lt/06/2024

3t/0s/202s

Âutomática
Âutomática
Automática

Emitido em., Q3/ 05 /2024 16:13

CPF:
Assi

040.pQQQO(-e3 Nome: PAMELA PARCIANELLO DOS SANTOS

1de 1

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

os fins

r Ocorfências e Impcdimentos

a
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletônicas realizadas

bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

é do Órgão gestor de cada cadasto consultado. A informação relativa à razão social

da é extaída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil,

Consulta lealizada eml 23105 12024 16:21 :30

Pessoa Jurídica:

da Consulta

lrJL
I

tr
6,()

Social: BANDEIRAS ON LINE ARTEFATO§ TEXTEISLTDA
00.295.21410001-03

no doa certidão

Gestor:TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastço Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

donoa certidão

Gestor: CNJ

Inelegibilfdade
da consulta: Nada Consta

Crdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

donoacessar a certidão

Gestot; Portal da Transparência

CNEP - Cedastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

no do

Gestor:Portal da Transparência

acessâr a certidão

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. fúdamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Lein" 13.460, de26

de jqúó de'Z}l7,Leii" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de jançiro de 2016'

-. ...!a
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Data e hon da consulta:
Usuátlo:

lmpreeúo

Nota de Empenho

Procoego

65323005484202461

Taxa de Câmblo

0,0000

Númerc
322

TIps

;;, gobal

Valor
6.341,89

,'Í3P'

illsdalldade de Llcitação

DI§PENSA DE LICITACAO

.. 75

Parágrafo

T,NIFORMES BANDEIRA§ E FIÁMULAS 2024NC401747 DE 24JAN24 CENTRO DE

ATENDE NECESSIDADES DA CCAP DO CMDO FRON AC/4OBIS, CONF DFD

5ú. BAIRRO BOSOUE, RIO BRANCO.AC, cEP 69900479. (CMDO FRON AC/4oBlS)

.;UASG Minuta: I60002

lncÍso
il

AlÍnea

:tzgzt

r1:.I '-

iloeda
REAL - (R$)

CEP

69909-700

AC (06S) 321&2900 / 3216-2913

Plano lntemo
E6M!PLJBIDSí71388

PÍRE8 UOR
í60504

Naturua da DesPeca

339039
Fonte de Recupo
í000000000

-03 'i BÁNDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA

UF

SP

Nome

Telefone

CEP
13500-210

1de 3

'', :.: .'

, ;.

DE FRONTEIRAACRE/4 BIS

01

t:rr?

2111.42:O3
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Data e hora da coÉulta:
Usuárlo: *'.356.

lmpreseâo

Nota de Empenho

Íufl

5, 35E,79

S,ooooo 59,7ooo

99,7070001

248,5049,

498,5099,

DE TERCEIROS . PESSOA JURIDIC
Totalda Lhta
6.341,89

Valor

00001 Confeogâo de bandeira nacional I distintiva 358,79

"'QOççrlçâo
OOOO2 - Confecçáo de bandeira - nacional/distintiw

Valordo ltem

798,50

'' r&ôdçeg '

', ',ttàú"erprr: 00003 - Conbcçáo de bandeira - naciona!/distintlva

Valor do ltem

598,20

,P§erlção
,ltEm;comPra: 00004 Confecçáo de bandeira naclonal I distintiva

Valordo ltem

298,50

, Eeçrlgão
: 
, ; ,mr'*rpra: 00005 - Confecçáo de bandeira - nacional/distintlva

Valordo ltem

99,70

,DoocrJgão
naclonal I distintiva

Valor do ltem

248,50
caÍ-npfa; 00006 Confeoçâo de bandeira

Dcccrl.Éo
distintiva

Valordo ltem

498,50
lt§ríl' compre: 00007 Confecçâo de bandeira nacional I

Valordo ltem

498,50
Dlocrição

00008 Confucgáo de bandeira nacional I dietlntiva

,.Jiti,llrl

i,.'-,,, ' 

u

't'

, -] '' i

2de 3
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Data e hora da consulta:
Ucuádo:

lmpressão

Nota de Empenho

i

5,00000 99,70@ 498,50

5,00000 119,6000 598,00

-t '1.u8,20

00008 - Confecçâo de bandeira - nacional / dlstlntlva

Valor do ltem

498,50

OOOO9 - Confecçáo de bandeina' nacional / distintirra

Valor do ltem

598,00

ffi compra: OOOIO - Confecção de bandeira'nacional/dlstintiva

Valordo ltem
498,50

OOO1l - Confecção de bandeira' naclonal/ distlntlva

Valor do ltem

498,00

compra: 0001 3 Confecção de bandeira naclonal I dletintlva

Valor do ltem

1.3(,8,20

Total da Llsta
6.34í,89DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

l:ll 1., .::.1' , '

Reoponsável Pela Nota de EmPenho

PAMELA PARCIANELLO DOS SANTOS
*'.358.860-*

29n51202419:1í:481;42;03

DA CRUZ
i,":'

!

!,.;

rl: ', '
', i '

i .;'

3de 3

'"ü

r-ril I
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MIMSTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAIYDO DE FRONTEIM ACRE
4" BATALHÁO DE INFAIYTARIA DE SELYA

(4' Compenhia de Fronteira/1956)
(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

ASSU

DFDNeO2l2024

ccfuPl4e Bls,23 MAl24

''i '

Cm Fron A OBI

INTERESSADO: CCAp

ASSUNTO: Serviço de confecção de bandeira

ANEXO: Nota de crédito, StCAFt e Certidão do TCU consolidada em dias.

UG( x )1
2024N8

) 167002

VALOR: R$
PREGÃO SRP:

PçI
(,1 ucc ll tt)

u p: r6i323;ü) 5 485 | 2O24-t4

tu-íL
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COMAIIDO DE FRONTEIRA ACRI/4'BATALHÃO »O INT'AI\TARIA DE SELVA
(4' Companhia de Frontelra/l95Q

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DrD N'0212024
IYUP : 65323.00s/45 I 2O24't4

Data: 23105124

Identidade:demanda: 1o Ten Oliveira
RITEX: / Telefone:

) Pregão do 4o BIS

) Pregão de UG Participante

) Pregão de UG Não Participante (Carona)

) Inexigibilidade de licitação

x ) Dispensa de licitaçáo 9001512024

( x ) Global ( ) Estimativo

Modslidade de Licitação:

) Confiato no

Tipo de empenlro:

1 ;,Ordinrário

l. Justificrtivt da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estrategico @lano

No 305, de 24 lúai 95 - Instrugões Gerais pata rcalizaçáo de

I-icitações .no,Comando do Exército (ÍG 12-02) solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido

de api'war a requisição do material/serviço.

I .2. 
^rgqúsição 

esüá alinhada com Objetivo Estrategico Organizacional OE 05, Meta 5 .2.1 . Aprimorar a gestiio

de recursos no Cmdo Fron AC/ 4o BIS, Açáo 5.2.1.2 do Plano de Gestão do Cmdo Fron AC/4o BIS (202112023), no

que diz respeito à provisão, manutenção e reversão dos meios e serviços necessários à execução das diversas

funções.

I j3 Deste modo, solicito que seja autorizado a aquisição do material conforme os quantitativos especificados abaixo:

1,1 Nos tennos do contido no Art. 13 da Port. Min

.OO N.F.GRAI\DE & CIA LTDA153/0001
VALOR

TINITÁRI
o

VALOR
TOTAL

I.JI{D
FORNC

QNT

450 005Ude bandeira - nacionaVdistintiva
400 00U I 5de bandeira - nacional/distintiva
400U 8 5

§etor/Seção Requisitante:CCAp / 40 BIS

de Gestão da OM)

ITEM MATERIAL

12, .
90,00

t4
Confecção de bandeira - nacionaUdistintiva



5 eopo tE nspníUde bandeira - nacionaUdistintiva
5 129o,oo l?.6.450/00-Ude bandeira - nacionaVdistintiva
I 990,00 V^ cqÉ*)UConfecção de bandeira - nacionaUdistintiva

TOTAL

Moümentação de Crédito: 2024NC4017 47 UGR 160504, de24 JAN 24.

I9RSda3 contratação 40,00Velor,2

388

I

4. da de

Integrante Setorial, titular e substituto - Não é o caso

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Gestor do Contrato, titular e substituto:

Titular-Não é o caso

Substituto-Nãoéocaso

Fisca! Técnico, titular e substituto:

Titulsr-Nãoéocaso

§ubstituto-Nãoéocaso

Equipe de Plenejamento, titular e substituto:

Titulr -Nãoéocaso

§ubstituto-Nãoéocaso

RioBranco, AC,23 demaio de2024.

ilÁd,l/l /1. 4 0**n
da"i"s Agúarde Oliveira- 1o Ten

Cmt CCAp

DESPACHO DO CONFORIVIADOR

Documentação sem alteração.

No Branco/AC,23 demaio de2024.

nn**ãvTffio PERETRA - 2o ren
Confdrmadora do 4o BIS

LUCIAI\TE

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

O referido material necessita ser adquirido.

Rio Branco/AC,23 de2024

do 4" BIS

DE ALMEIDA -

Fiscal

FREDERICO

Confecção

Confecção



.:':"Btlo5/24 r6:03
ATA EMISSAO

- G EMISENTE -- -

ESTAO EMITENTE

USUARIO: PAMELA

24Jan24 VALORIZACAO : 24Jan24 NUMERO : 2024NC401,14'7

160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES OO EXÉRCIrO - GESTOR

OOOOl - TESOURO NACIONAL

160002 / OOOO1 - CMDO FRON ACRE/4BIS

DMI-PLJ-RECURSO PARA ATENDER SERVIÇOS, CONF PEDIDOS APROV

POR ORDEM DO CMT LOG, EMPH ATÉ 31 MÂI

BSqBVACAO

027824-4o BrS)C SUP-

DOS }{O :SIS. CDTR]NEC LOG E PDR LOG 2024

24.
NUM. TRANSFERENCIA :

V. . ES,F P'TRES , FONTE ND

.0ô063,l- 171388'1000000000 339039
SB UGR PI

160504 E6MIPLJBIDS

VALOR
60.885,65

ANCADO POR : 0671'1'0191'75 - VüALISSON

F1:AJUDA PE3=SAI PE4:ESPELHO PFL2:RETORNA

UG : 160504 24Jan24 10:30

rru_/7

o
'.



- 
- 

:',.::r'.:':;';r;.: 
r-

!_'1" . .i::.r Í1 ''. :::

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores'SICAF

Declaração
,Declaraiinôs, pF:ra os f,ins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

,1íorncc{o1, no. r[nomento é a seguinte:
:r .. !i:.;! . r'
;,. . lllli.r :,

õfF'Ji='==" 
:';; :: : : - 

i i.wiÀ.iiiatôôoinô -- ôúNs@' - iôili ilíi-_-_-_---_-_-
' ' ' Razâo Social N. F. GRANDE & CIÂ LTDÂ

Nome Fantasia: CHÁI\{EGO BRÂSILEIRO BÂNDEIRÂS
,: Situação do Fornecedor: Crcdenciado Data de Vencimento do Cadastro: 3l/07/2024
l:,Naturezalurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITADÂ

MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrênciqs ç Im-pedimentog
, ô.áirenii;;'''''--- consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

, Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

VÍnculo,com'iserviçoPúblico": NadaConsta

dc Grdesurmeato indicrdo. Vcrifique mais informaçõcs sobre pcndêncies

. nis funcioniüdadcs de consulta.

Âutomática: a certidão foi obtida atsavés dc iotcgração dircta com o cistema cmissor. Maauel: a ccrtidão foi inscridr

manualmentq pelo fornecedor.

: I - Ctcdenciamento

II, HebiÍitação Juridica
.III - Regularidadc Fiscal c Trabalhista Fcdcral

' Receità'Federal e PGFN Validade: l7/ll/2024 Automática

FGTS Validade: 02/06/2024 Automática

Trabalhista (htç://wrr.tscius.brlccrtidao) Validade: lS/ll/2024 Âutomática

.IV- Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

' , 'iReceitalEstadual,/Distrital Validade 2l/08/2024

VI . qualiÍicação Econômico-Financeira

Validade 3l/os/202s

Emitido em: 23/05/2024 16:20

CPF:040,1OO()OO('93 Nome: PAMELA PARCIANELLO DOS SANTOS

Ass:

1de 1

Fu /a
o

cadàstrados:
no



rEJ-L

.\
o

urídica

mantido

uilüil,DRErEn itAL

JPessoa

de

de

A pela

pela

responsabiüdadecadastros.respectivosdadosbancosnos

L

consolidadosresultados

lidadsul

objetivo

onso

os

C

apresentar

ta

dos

on

de

C

portem realizaÁaseletrônicasconsultas

social
doFederalReceita

doveracidade
Íazaoàrelativainformação

Brasil

Consulta regrlizada emz 2310512024 16:21:47

Pessoa

da Eletrônica

.social: N. F. GRANDE & CIA L
J:

TDA. EPP

153/0001-00

donoa certidão

Gestor: TCU
ticitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

no do

Gestor: JCN
AdministrativaCíveis Ato dedeNacionalCadastro Condenações ImprobidadeporClnA

acessar a certidão

Inelegibiüdade
da consulta: Nada Consta

Cedastro Nacional de EmPresas
da consulta: Nada Consta

no do

daPortal TransparênciaÇestor:
eInidôneas Suspensas

acessar a certidão

no do

Gestor: Portal da Transparência
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

a certidão

da consulta: Nada Consta

Obs: A cônsulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios A9 {qf_ti{cryã.o e tacionalização

Oe-Se*iiár p6Ulicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965,de23 de abril de 2014,Lein" 13.460,de26

õ jrú; de'20l7,tei i" 13.726,de 8 de outob.o de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016'

'ir i: r
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Data e hon da oonsulta:
Ucuárlo:

Nota de Empenho

Fonte de Recupo
1000000000

Prcceeso

65323005485202414

Naturcza da llcspeca
339039

Taxa de Câmblo

0,0000

lmpressâo

Plano lntemo
E6MTPLJBIDS

Númeto
320

FÍNES
í7í088

uoR
160504

$rta,derEmbiro Tlpo

2$iol6Po?4 ,, , Global

Atotlormeüvo
LEI í4. 139 t2021

Xlodalldade de Llcltação
DISFENSA DE LICITACAO

lfn'

Valor
9.140,00

Parágmúo lnclso Allnea

BANDEIRAS E F!áMUI-AS .2024Nc/;01747 DE24JAN24 CENTRO DE

ATENDE NECESSIDADES DA CCAP DO CMDO FRON AC/4OBIS, CONF DFD

BATRRO BOSQUE, RtO BRANCO - AC, CEP 69900'679. (CMDO FRON AC/4oBlS)

-'UASG Minuta: 160002

il

riu.
- '-F'

,,01Í789044824, SN - BAIRRO BOSQUE

,' UF Tetefone' : AC (OO8)32í6-2900/32í6-2913

Moeda
REAL - (RS)

CEP

6990&700

DE FRONTEIRAACRS4 BIS

;çqflú, .

.79;034.163&001-00
CEP
86990-000CENTRO

Telefone
432321628

l{ome
N, F. GRANDE & CIA LTDA

IúAf{CANO MAGO,45
UF

OperaçãoLora
Alteraçâo,.62411.A2iP9 lde 3

,al

t'



":,i
ir

tlaÊr o hoía da eon$dta:
tlruárls:

Nota do Empenho

DE TERCEIROS - PESSOA .'URIDIC
Total da Lbta
9.140,00

@012- Confeagáo de bandelra - nmlond /dsthüva 460'00

OOO14 - Confecçáo d€ bandcira'naclgítd /dftilihth,a

Valordo ]tem

400,00

0OOí5 - Confec@ de badeira - naçlond / distinfnn

Valordo ttem

400,00

00016 - Con@ão de bandêha - neçiond / dHlntlva

Vdordo ltcrn

450;00

000í7 - ConfocÉo de bsndeha - naclonal / dl§&lth,e

Vabr ds ltom

6.450,00

OOO18 - Confecção d€ baffhira'nadoítd / diethüva

Vdordo htem

990,00

p
o

-ji
:1.,i

2de 3

1't. '

't

ril:: '

i:
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de Empenho
DOS SANTOS

.-ii;r,i

i:, :

11, '

t'

l'

1Data e hora da con3ulte:
Ucuárlo:

lmpressão

Nota de Empenho

3de 3

. r:

.::, ,;

,l-i ,' ti.

, ' .:]:,

i
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\ [, l]: 65323 .00483Í112024-5 1 ASSTJN'I-O:

AI,MOX/4"

3oo t
MIN IS'IERIO DA DT]}.'ESA
I]XE RCITO BII,ASI I,E I RO

COMANDO DE I.-RON]'I]IRÂ ACRI,
+. BII'tNI,IIÃO DE INI'AN]'ARIA DE ST!I,VA

(4" Companhia dc !'ronteiral1956)
(r]^'rl r,uÃo pr,Ácr »«l Dn c^slRo)

(lrndo lrron AC/4" BIS
I

+
I N'l'1,. lt I,ISSA IX): Â I,MOX^ ltl !'^Do

,\sstIN't'o: sI.tRVtÇo DI.l coNI.'ECÇÃO DI,l IIANDEIRAS

ANI,IXOS: NO'I'A DFI CREDITO. g f0,$,-;
1 O n Í"',T ) 0/u.t*

çAO 't,)
J ,'c r lt-'
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MINISTÉRIO DA DI.]}'ITSA
EXÉRCITO BRASII,I,IRO

COMANDO DE I.'RONTEIRA ACRI]
4'BATAI,IIÃO DE INI-ANTARIA DII] SEI,VA

(4' Companhia de l-ronteirall956)
(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

DII-D N'10012024
NUP: 65323 .00483812024-5 |

I . 1 Nos termos do contido no Art. l3 da Port. Min N' 305, de 24 lúai 95 - Instruções Gerais para realízação

dc Licitações no Comando do Ilxército (IG 12-02\ solicito providências junto ao Ordcnador de Despesas, no sentido

clc aprovar a rcquisição do material/scrviço.

1.2. Â rcquisição está alinhada com Objctivo Ilstratégico Organizacional OH 05, Meta 5.2.1. Aprirnorar

a gestão dc recursos no Cmdo liron AC/ 4o BIS, Ação 5.2.1.2 do Plano dc Gcstào do Cmdo Fron AC/4'BIS

\2021 2023), no QLro diz respeito à provisão, manutenção e reversão dos meios e scrviçtls ucccssários à cxccução das

clir,«:rsas lirnçõcs.

Dcstc uisição do serviço especificado

I'I'EM
PnEÇO

ESTIMADO
TOTAI, DO ITEM

QT
D

t\

6 R$ 100.00 R$ 600,00

Setor/Seção Requisitante:2o Cia / 4" BIS
Dcstino do matcrial: Almox

Data: 10105124

Identidadc: 05061 5877-3

l. JustiÍicativa da necessidade da contratação da solução, considcrando o Planejamento Estratógico (Plano

ávcl dcmanda: A Mittelmann

li-mail: almoxempcn ho4bis @)grnail.com

dc Gcstão da

RI'I'EX: / 'l'clefonc: (024)
9920s-2s2s

PREÇO
IIS'IIMADO
UNITÁRIO
DO ITIIM

Scrviço dc confccção dc Insígnia dc
Comarrdante dc Companhia (1" CIA,

2o CIA, CCAp, B Adm, CEF e NPOR)
de Organização Militar, para fizil,
quando conduzida a tropa a pé. Do

scguinto tamanho: 0,40cmx0,60cm no
lormato triangular, corn suporlc de 02

ilhos cm metal para lixação no fuzil.
Reforço lateral, costura dupla com fio

dc alta resistência. Obs: 1 insígnia
para cada: 1'CIA, 2^ OIA, CCAp, B

Adm, CIll'- e NPOR. Confonne
rnodclo no Anexo A.

DESCRIÇAO/
ESPI'CIFICAÇÃO UND

T,NI)

52 Servi de confbc de Bandeiras do r{$ 230 00 R$ 1.150,00

//



J

llrasil de 3 panos, medindo 1,35 x
1,95m, confeccionada com tecido

100% poliéster de lu qualidade, com
letras e estrelas bordadas em ambas as

laces, com costuras reforçadas em
toda a voltae tralha lateral esquerda

corn 2 (dois) ilhós em rnetal para

fixação do mastro, produzida de
accrrdo com a l-ei Federal n 5.700171 e

8.,121192 e suas alterações. Conforme
modelo no Anexo A.
Scrviço dc conlccção dc Insígnias dc
Comandantc dc Companhia (lo CIA,

2^ OlA, CCAp, l] Adm, NPOR e CEF)
dc Organização Militar cm, lo

Qualidade para hastcarnento cm
rnaslro, triangr.rlar 0,80 cm x 1,20

cm, suporte corn 02(dois) ilhós em

metal para fixação no mastro,
rcl'orço lateral, costura dupla com fio

dc alta rcsistência. l)emais
cspcciÍicaçõcs c artc a scr enviado

postcriormcnte o uercnte
Scrviço dc confccção do Insígnias dc
Comandante dc Organização Militar,
rctangular, duas laccs confcccionadas

cm tccido 100 % poliéstcr dc lo

clualidadc paraa tropa, mcdindo 0,40 x
0,60 m, supoíc com 2 (dois) ilhós em

mctal para fixação no fuzil, reforço
latcral, costura dupla com Íio de alta
rcsislência, dc acordo com as normas

para a feitura de insígnias de

comando, ohcfia ou dircção da

Portaria Ministerial no 793, de 4 de

lho dc 1980

Scrviço de confccção dc Insígnias dc
Comandante dc Organização Militar,
rctangu lar, duas Í-accs confcccionadas

cm tcoido 100% poliéstcr dc l"
qualidadc para hastcatncnto em

rrastro, nrcdindo 0,80 x 1,20 m,
suporle com 2 (dois) ilhós cm metal

para fixação no mastro, relorço lateral,
costura dupla oclm fio dc alta

rcsistênoia, dc acordo corn as normas
para a leilura dc insígnias de

comando, chcÍia ou dircção da

Portaria Ministcrial no 793, dc 1980.

Scrviço de conlccção dc Insígnias c{c

Comandanlc dc Organ i zaç'ao

Militar, rctangular, duas laccs
conlbccionadas cm tccido 100%

ItS 200,00 Rs 1.200.00

R$ 100,00 It$ 500,00

I{$ 200,00 I{$ 200.00

4

5

6

flÉJ6
o

UNI)

UNI) 6

UNI) 5

I.-]NI)
I

I.JNI) 5 Rs 80.00 r{$ 400.00

À



poliéstcr dc 1o qualidaclc para viatura,
mcdindo 0,20 x 0,30m, suporte com

2(dois) ilhós crn mctal para fixação na
viatura, reforço lateral, costura dupla

com as normas para a Íbitura dc
insígnias dc comando, cheíia ou

dircção da Portaria Ministerial n"'793,
de 4 dcjulho de 1980.

7

Scrviço de confccção dc Insígnias dc
Comando - Gcneral de l:xércíto

- Comandantc do llxército, retangular,
duas faccs conl-eccionadas em

tecido 100% poliéstcr dc lo qualidadc
para hasteamcnto cm lnastro, medindo

0.80 x 1,20 m, suporte com 2 (dois)
ilhós i:m mctal para fixação no mastro,
rclorço lateral, costura dupla com fio
dc alta resistência, dc acordo com as

normas para a l'citura dc insígnias dc

comando, chcfia ou dircção da

Portaria Ministerial n"793, de 4 de

ulho dc 1980;

Scrviço de conÍbcção dc Insígnias dc
Comando de Gcneral dc llxórcito /
Conrandante Militar da Âmazônia,

retangular, duas laccs conf'eccionadas
cm tecido 100% poliéster dc ln

qualidadc para hasteamcnto em

r-nastro, mcdindo 0,80 x 1,20 m,
suportc comZ (dois) ilhós cm metal

para fixação no maslro, reflorço latcral,
costura dupla com fio dc alta

rcsistência, dc acordo com as normas
para a lcitura do insígnias de

oomando, chcfia ou dircção da

Portaria Ministerial n"793, dc 4 dc
julho dc 1980;

Scrviço de confccção dc Insígnias dc
Comando - Gcneral dc Exército -

rclangular, duas flaccs confeccionadas
crn tccido 100% poliéster dc 1o

clualidadc para hasteamcnto em

nlastro, mcdindo 0,80 x 1,20 m,
suportc com 2 (dois) ilhós cm metal

para fixação no mastro, reforço
latcral, costura dupla com fio de alta

rcsistência, de acclrdo com as

norras para a lcitura dc insígnias dc
conrando, «;hcfia ou dircção da

Portaria Ministerial rf793, dc 4 de

ulho dc 1980.

Scrviço de confccção dc lnsígnias dc
Comando / Gcnoral de Divisão /

R$ r.000,00

R$ r.000.00

R$ r.000.00

tt

0\

9

Íu 2l

TJNI)

5

It$ 200,00

5 Rs 1.000,00I.JNI)

l]NI) It$ 200,00

UNI)

5

5t0 It$ 200,00 r{$ I .000,00



Comandante da l2u Região Militar,
retangular, duas faces confeccionadas

em tecido 100% poliéster de 1u

qualidade para hasteamento em
mastro, medindo 0,80

11

Serviço de confecção de Insígnias de
Comando / General de Divisão /

rctangular, duas faces confcccionadas
cm tecido 100% poliéster de

1" qr"ralidade para hasteamento em
mastro, medindo 0,80 x 7,20 m,

suporte com2 (dois) ilhós em metal
para fixação no rrastro, reforço

lateral, costura dupla com flro de alta
rcsistência, de acordo com as

normas para a feitura de insígnias de
comando, chefia ou direção da

Portaria Ministerial n"793, de 4 de

iulho dc 1980

TINI) 5 R$ 200,00 R$ 1.000,00

t2

Serviço cle confecção de Insígnias de

Comando / (icneral cle Ilrigada
- Comandanle da 17' Ilrigada de

Infantaria de Selva, rctangular, duas
faces confeccionadas em tecido 100%

poliéster de l" qualidade para
hastcamcnto cm mastro. mcdindo 0,80

x 1,20 m, suportc com 2 (dois)
ilhós em metal para fixação no mastro,

relorço lateral, costura dupla
com fio de alta resistência, de acordo

com as norrnas para a feitura
dc insígnias dc comando, chcfia ou

direção da Portaria Ministerial
n"793, de 4 de julho dc 1980;

I.IND 5 R$ 200,00 R$ 1.000,00

13

Serviço de confecção de Insígnias de

Comando / General de Brigada
/ retangnlar, duas faccs onfeccionadas

em tecido 100% poliéster de 1u

qualidade para hastcamcnlo cm
rnastro, medindo 0,80 x 1,20 m,

suporte com 2 (dois) ilhós em metal
para frxaçáo no mastro, reforço

lateral, costura dupla com fio de alta
rcsistôncia, dc acordo corn as normas

para a feitura de ilrsígnias de

comando, chefia ou direção da
Portaria Ministerial n"793, de 4 de

iulho de 1980.

LIND 9 R$ 200,00 R$ 1.800,00

Scrviço de confecção de Insígnias do
(iucrrciro de selva, triangular,

duas Íaccs confcccionadas ern tccido
100 % poliester de l'qualidade

para hasteamento em mastro, medindo

14 LINI) 8 R$ 100,00 RS 800,00

s\



l5

t6

l7

0,40 x 0,60 m, suporte çom 2
(dois) ilhós em metal para fixação no

mastro, reforço lateral, costura
dupla com fio dc alta rcsistência, de

acordo coln as normas para a
l'citura de insígnias do comando,
cheí'ia ou ou direção da Poftaria

Ministerial n" 793, dede 4 de julho de
I 980.
Scrviço de confccção dc lnsígnias dc

Comandantc dc pelotão (1"
PllF. 2o PIIF, 3" PIIIr Ir 4" PllF),

lriangular, duas laccs confeccionada
em lecido 100 % poliéster de l"

qualidade paraa tropa, medindo 0,40
x 0,60 m, suporte com 2 (dois) ilhós

om metal para fixação no fuzil,
rcÍbrço latcral, costura dupla com fio

de alta rcsistência, dc acordo
com as normas para a feitura dc
insígnias dc comando, chefia ou

dircção da Porlaria Ministerial no 793,
dc4de ulho de 1980

Scrviço dc confccção dc Insígnia de
Comandante clc pclotão (1" PEIi,

2' PEF, 3" Plll; li 4" PIIF), triangular,
duas faccs conÍ'cccionada cm

tccido 100 % poliéster de l^ qualidade
haslcamcnto cm mastro, mcdindo 0,80
x 1.20 m, suportc com 2 (dois) ilhós

cm mctal para Íixação no mastro,
rclorço lateral, costura dupla com fio
dc alta rcsistência, de acordo com as

normas para a fcitura dc insígnias dc
comando, chcfia ou I)ireção da

Portaria Ministcrial n" 793. dc 4 de
ulho dc 1980.

Scrviço de confccção dc Estandartes
llistóricos do CMDO I"RON AC/
4'lllS confcccionado em cetim de

seda na cor vcrde. sistcma saco,

corn lctras c brasão bordados a linha
cm anrbas as Íàocs, acabamento 0m
franjas douradas medindo l00cm x

l50cm, de 02 panos, acompanhada de

laço c roscta e duas fitas (ao centro da
rulscta as estrclas do cruzciro do sul na

cor branca c l'undo azul, laço
dividido nas corcs vcrde c amarelo,

composto dc cscarapela e duas
Íltas também dividida nas cores vcrde

c amarelo terminando em

R$ 100,00 I{$ 800,00

It$ 200,00 R$ r.000.00

1.300,00 6.500,00

I.JNI)

I.JNI)

I.JNI) 5

douradas mastro ern madcira

b\

ruJ-é-
I

8

5



com 28mm dc cspessura revestido dc
vcludo e lança de mctal cromado e

base em madcira com uma saída
mcdindo aproximadamente 2,20 de

altura. I)escrição do Brasão: No centro
da bandeira o Símbolo do estandarte
histórico do CMDO FIION ACI 4'
IllS, disposto da scguinte forma: o
escudo clássico português na cor

arnarcla na pafle superior dentro do
cscudo uma bandcira da infantaria

(dois fuzis cruzados e uma granada de
mão na cor amarelo) fundo vcrde; na

partc inferior é dividido ao meio
na partc infcrior a esqucr«Ja uma cruz

dc malta na cor vermelha e

flundo azul- celcstc; na paíc inferior a

dircita uma cstrcla na cor vcrmelha c

lLndo amarelo. Acima do escudo
cscrito de modo semicircular
I}A'|AI,I IÃO PI,ÁCIDO DE
CASTRO na cor amarelo. O

llscudo tem sua borda na cor amarela.

I R$ r.000,00

fuJLoo.
o

Scrviço de confecção de Bandeiras do
llrasil confeccionado cm cctim

dc scda na cor vcrde, sistcma saco.
com letras c brasão bordados a

linha em ambas as faces, medindo
l00cm x l50cm, de 02 panos,

acompanhada do laço e roseta e duas
Íitas (ao ccntro da roseta as

cstrclas do cruzeiro do sul na cor
branca e fun«lo azul, laço dividido

nas cores vcrdc c arnarclo, composto
de escarapcla e duas fitas

também dividida nas corss vcrde e

arnarclo tcrminando em franjas
douradas), mastro crn madeira com

28rnrn de espcssura rcverstido de
vcludo e lança dc metal cromado e

basc em madeira com uma saída
medindo aproximadamenle 2,20 de

altura. Produzida dc acordo com
a Lci lrcderal n" 5.700171 e 8.421192 e

SIIAS S

t\
l8 I.JNI) r{$ r.000.00

3. Créditos Orçarnrcnlários:
3.1 Nota tlc Movirncntação de Cródito:2024NC401747 IJGR 160002 4'l]atalhão dc Inlantaria dc Sclva. dc 24

ilrrcirr' 2()24.
3.2 Valor cstimackr da contratação: I{S 21.95t).00 (vinto c um rnil c novcccrrtos c cinclucrrta rc:nis)
J.3 Valorcstimado custcio: RS 21.950,00 (vinte c um mil c rlovoccntos c cinqucnta rcais)
3.4 Valor cstimado investimcnto: Não se aplica



3.5 l)lano Intcrno (PI): E6MIPLJBIDS-- llecurso para atender scrviços
3.6 l)lano dc 'l'rabalh«r Resumido (PTRES): I 71388

4. lnrl d S tn s da ut de mento
I.'iscal 'l'ócnico, titular e substituto:

'l'itular-Nãoóocaso

SubsÍituto-Nãoóocaso

lrquipc dc l'lancjamcnto, titular e substituto:

'l'itular 
-Nâoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

I)I.]SPACI Io I)O FISCAT, ADMIN ISTITATIVO

O rcÍ'crido material/scrviço nccessita ser adquirido.

Itio Ilrarrco/ÂC, __,-- dc2024

l.'Iil.t t) E l{ lco Pt MENl'tl S DE ALMEIDA - Cap
Fiscal Âd ITIINI do 4'BIS

Integrantc Sctorial, titular c substituto - Não ó o curso

Titular-Nãoóocaso

Substituto-Nãoóocaso

Gestor do Contrato, titular e substituÍo:

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Rio Ilranco, AC, l0 de maio dc2024

É4Z*"o/' /'{ta'r
CARLOS EDUÀltDO VtEIITA LIMA- lo'l'cn

E,ncarregado do Sctor dc Matcrial

DESPACIIO DO OITDI.]NADOIT DI' I)I'SPESAS

Autorizo a aquisiçào do rnatcrial/scrviço conslaulc
ncsta l{equisitória.

O ChcÍ-c da Scção dc Aquisiçeics, [.icilaçÕcs c
Conlratos (SAI-C) adotc as providôncias cabír,cis
conflorme a logislação.

Rio llranco/AC, dc rnaio dc2024.

JÚ[,IO.IAC
Ordcnador dc

S l)^ CII[JZ - Ma.i
clo Crndo lrron ÂC/4'IllS
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMAI\DO DE FRONTEIRA ACRIi/4" I]IS
(4" Companhia dc Frontcira/I956)

(IIATALHÃo plÁclDo DE cAsrRo)

RELATORIO DE PESOUISA DE PRECOS

O prcscntc rclatório e rcsultado da pcsquisa dc preços abaixo discriminada ct.r'l culnprimcnto ao

dctcrminado na Lci n" 14.133121 e demais dispositivos legais, cm conforrnidadc corn a Instrução

Normativa n" 7312020 - SEGHS/ME.

l. OllJItl'OS: Serviço de confecção.

2. lDItNl'If'ICAÇÁO DO AGICNTE IIESI,ONSÁVEL I,ELA CO'I'AÇÁO: a prcscnrc pcscluisa clc

prcço foi rcalúada pelo l'Ten Oliveira

3. Pr.],RÍODO DI,I,ITEALIZAçÃO: 0l a 10 MA!2O24

4. MI,I'IODOLO(;IA APLICADÂ: o valor de refcrência foi afcrido por mcio dc

( )Média ( )Mediana (X)MenorPreço ( )Outra:_
Os prcços giram em torno de uma mesma faixa.

roN'r'ES DA, PH,SQUISA

lroi rcalizada a pesquisa de prcços utilizando os seguintes parâmotros, obscrvado o art. -5'tla IN

7 3 l?.t)20 - S l.,C, I:S/ME:

( X ) I - Paincl de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); Sistcma tlc
Àcompanhamento da Gestão $Aq

( ) II - aquisições e contratações similares de outros entcs públicos, firmadas no pcríodo dc ató

I (Lrm) ano antcrior à data de divulgação do instrumento convocatório;

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia espccializada, dc sítios clctrônicos cspccializ.ados

ou dc domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa c oomprccndidos no intcrvaltr

de até 6 (scis) tncscs de antccedência da data de divulgação do instrumento convocatório, çontcndo

a clata c hora dc accsso;

( X ) IV - pcsquisa dirota com lornecedores, mcdiantc solicitação lormal dc cotttção, clcsdc

qLlL: os orçarncntos considerados estejam compreendidos no intcrvalo dc ató 6 (scis) mcscs dc

antcccdência da data de divulgação do instrumento convocatório.

5

I_
I',f[])l t:sl,t:,c:lRtca,çÃo

Scrviço de conÍ'ecção dc Insígnia de

Cornandantc dc Companhia (l"CIA. 2 ClA,
('CÂp. t] Adm, CEF e NPOR) de
Organização lVIililar', para fuz.il, quando
conduzida a tropa a pé. Do seguinte tamanho:

Q'TDE lt)\rPREs^ r ENIPIIESA 2 Iitr,II'II!]Si\ JI.JND

aÀ

rL:-? O

,Z

1

0.40crlx0.60cm no Íbrmato lar, com

SV 6 Rs r00,00 RS r0s,00 r{$ r r0,00

N



2

.J

4

.5

6

7

sLrporte de 02 ilhós em metal para fixação no
lirzil. Ilclorço latelal, costura dupla com fio
clt: alta lcsistência. Obs: I insígnia para cada:
l' CIA. 2" CIA, CCAp, B Adm, CEF e

Nt)OR. (ConÍ'olme al'tc a ser cnviada)

Scn,iço dc conl'ecção de Bandeiras drt Brasil
clc 3 panos. medindo 1,35 x l,95nr,
conÍ'eccionada com tecido 100% poliéster de
l" qualidade. cotn lctras e estrelas bordadas
crn ambas as lirces, com costuras reforçadas
cnr toda a voltac tralha lateral esquerda cclm 2
(tlois) ilhós cm mctal para Íixação do mastro,
procluzida de acoldo corn a Lei Federal n

5.10017 I e8.421192 e suas alterações.

Scrviço de conÍ-ecção de Insígnias de
(lomandante dc Companhia (1" CIA, 2n CIA,
CCAp. Il Adm, NPOR e CEF) de
Organizaçiio Militar em, l' Qualidade para
hrstearnento crn lrastro, triangular 0,80 cm x
1.20 crn. suportc com O2(dois) ilhós em mctal
para lixação no mastro, reforço lateral,
c()stura dupla corn fio de alta resistência.
I)crnais cspccilicaçôes e ar1e a ser enviado
posteriorrnente pelo requerente. (Conforme
a|tc a sct'cnviacla)

SclviÇo dc corrl'ecção dc lnsígnias de
('orrandantc de Organização Militar,
rctangular. duas àces conleccionadas em
tccido 100 % polióster de l" qualidade para a

tlopa. modindo 0.40 x 0,60 m, suporte com 2
(ctois) ilhós enr mctal para Íixação no luzil,
rclorço latcral. costura dupla com fio de alta
rcsistência. dc acordo com as norrnas para a
ll'itura de insígnias de comando, chefia ou
dileçào da l)ortaria Ministerial no 793, de 4 de

.irrlho de 1980. (ConÍbrme artc a ser enviada)

Scrviço de conÍ-ecção de lnsígnias de
('omandantc de Organização Militar,
lctangular. duas fàces conl'eccionadas em

tcciclo l0() ol, poliéster de l" qualidadc para

hastearncnto crr rnastro, medindo 0,80 x 1,20
m. suportc com 2 (dois) ilhós em metal para

lixação no mastl'o, reforço lateral, costura
dupla com Ílo cle alta resistência. de acordo
c()rr as nol'mas para a feitura de insígnias de

comando. chclla ou dircçào da l)ortaria
Nlinistcrial n" 793, de 1980. (Conlbrme artc a

scr cnr iada)

Scrviço dc con f-eoçào de Insígnias de
('ornandante dc Organização Militar,
rctangular, duas faces confeccionadas cm
tecido 100% poliéster de l" qualidade para

viatula, mcdindo 0.20 x 0,30m, supofte com
2(clois) ilh(ts crn metal para fixação na
viatura, rctbrço lateral, costula dupla com as

n(»'mas para a feitura de insígnias de
ctlrnandcl. chcÍla ou direçâo da Portaria
Nllnistclial n' 793. de 4 de julho de 1980.
(Oonlbrrnc artc Éi scl enviada)

Scn,iÇo dc conl'ecção tlc Insígnias de
('orliindo - Gcncral de Exército- Corntrndarrte

I{$ 214,72,00

r{s 147,00

RS 214.12

I{S 92.00

5

2
(À

SV 5 RS 230,00 r{s 2s0,00 rts 294.80

SV 6 RS 200,00

SV 5 RS 100,00

I{S 2 t0,00

RS r05,00

SV

SV

I

5

RS 200,00

It$ 80,00

r{s 210,00

RS {t9,00

SV RS 200,00 I{S 250.00 r{$ 294.n0



ti

ckr I-lxércikr, retangular, duas faces

conÍ'eccionadas em tecido 100% poliéstcr de

l" qualidadc para hasteamento em mastro,

nrcdindo 0,80 x 1,20 m, suporte com 2 (dois)
ilhr'rs ern metal para Íixação no mastro,

rcfbrço latcral, costura dupla com fio de alta

lcsistência, de acordo com as normas para a
lcitura dc insígnias dc comando, chcfia ou
clireção da l)ortaria Ministerial n'793, de 4 de

.iulho de 1980; (Conlbrme arte a ser enviada)

Scrviço dc con Í'ecção de Insígnias de
('orrrando de Gencral de Exército I
('urnandantc Militar da Amazônia. rctangular,

dLras Íàces coni'cccionadas em tecido 1007o

poliéster de l" qualidade para hasteamcnto em

nlàstro. mcdirrdo 0,80 x 1,20 m, suporte com

2 (dois) ilhós em metal para fixação no

r.uustro, reÍirr'ço latcral, costura dupla com fio
dc alta resistôncia. de acordo com as normas

para a Í'citura dc insígnias de comando. chefia
ou direçâo da l)oltaria Ministerial n"793, de 4

clc .iulho dc 1980; (ConÍbrmc arte a ser

enviada)

Sclviço de conl'ecção de Insígnias de
('onrando - General de Exército - retangular,

cluas fàccs conlcccionadas cm tecido 1007o

poliéstcr dc l" qualidade para hasteamento em

nrastl'o. medindo 0.80 x 1,20 m, suporte com

2 (dois) ilhris em metal para fixação no

nrastlo. rclirrço latcral, costura dupla com fio
de alta resistôncia. dc acordo com as normas

prua a Ícitula dc insígnias dc comando, chefia
ou dileçâo da Porlaria Ministerial no793, de 4

dc iulho dc 1980. (Conforme arte a ser

cnviada)

SclviÇo dc conÍ'ecção de lnsígnias de
('ornando / (ieneral de Divisão / Comandante

dl 12" Regiào N4ilitar. retangular, duas Íàces

conl'cccionadas em tecido 100% poliéstcr de

l" qualidadc para hasteamento em mastro,

nrcdindo 0,80 (ConÍbrme arte a ser enviada)

Scll iço dc conl'ecção de Insígnias de
('omanclo / General de Divisão / retangular,

duas làocs conf'cccionadas em tecido 100%

policístcr dc l" qualidade para hasteamcnto em

nrastro. mcdirrdo 0,80 x 1,20 m. suporte com

2 (dois) ilhós cm metal para fixação no

masú'o. reÍ'orço latcral, costura dupla com fio
dc alta resistênoia. de acordo com as normas

plra a f'citura dc insígnias de comando, chcfia
orr dircção da Portaria Ministcrial n"793, de 4

dc julho de 1980 (Conforme arte a ser

cnviada)

Scr''u'iço de conl-ecção de lnsígnias de
('ornando / Gcneral «le Brigada - Comandante

cla 17" Ilrigada dc InÍàntaria de Selva,

RS 250,00 ns 294,80

I{S 294.ttO

I{S 294.80

Irs 294.U0

9

t0

lt

3 il

SV 5 RS 200,00

SV R$ 2s0,00

SV

5

5

Its 200,00

Rs 200,00 I{$ 250,00

SV 5 RS 200,00 It$ 250,00

SV 5l2 R$ 200,00 RS 250,00 r{s 294.80



t3

l5

l4

lctangular. duas laces conf'eccionadas em

tccido 100% poliéster de l" qualidadc para

hirstcnrncnto cnr mastro, medindo 0,80 x 1,20

nr. suporte com 2 (dois) ilhós em metal pal'a

Íiraçào no mastro, reforço lateral, costura
dupla com fio de alta resistência, de acordo

com as normas para a feitura de insígnias de

comando. chclla ou direção da I)ortaria

Ministcrial n'793, de 4 de .lulho dc 1980;

((lonÍiirmc artc a scr enviada)

Scrviço de conlêcção de Insígnias de

C'omando / Ccncral de Brigada / retangular,

cluas Íàces conleccionadas em tecido 100%

pt'rlióstcr de l" clualidade para hasteamcnto em

nrastro, medindo 0.80 x 1,20 m, suporte com

2 (dois) ilhós cm metal para fixação no

nraslro. r'eÍbrço lateral. costula dupla com fio
cie alta resistência, de acordo com as normas

para a I'citura de insígnias de comando, chefia
ou dileçâo da l)ortaria Ministerial no793, de 4

dc iulho dc 1980. (ConÍbrme arte a ser

cnviada)

Sclviço dc conl'ecção de Insígnias do
(iucrrciro de selva. triangular, duas faces

conlêccionadas em tecido 100 % poliester de

I" qualidade para hastcamento em mastro,

nrcdindo 0.40 x 0.60 m, supoúe com 2 (dois)

ilhós cnr nrel.al para fixação no mastro,

rcÍirrço lateral. costura dupla corx fio de alta

lcsistêrrcia. de acordo com as normas para a

Ícitr"rra clc insígnias de comando, chefia ou ou

clireção da l)ortaria Ministerial n' 793, dede 4

dc iulho de 1980. (ConÍ'orme arte a ser

cnviada)

Serviço dc conlêcção de Insígnias de

('ornandante dc pelotão (l' I'liF, 2' l)ljF-, 3o

PEI" ll 4o Pt-.F). triangular. duas làces

conl'cccionada cm tecido 100 % poliéstcr de

l" qualidade para a tropa, medindo 0,40 x

0.60 m, suportc com 2 (dois) ilhós em metal

prrla Íixação no luzil. reforço lateral, costura

dupla com Íio de alta resistência, de acordo

cr)rn as normas para a fcitura de insígnias de

cornando, chelra ou direçào da Portaria

Nlinistcrial n' 793. de 4 de .iulho de 1980

((lonlbrmc aflc a ser enviada)

Scrviço de confêcção dc Insígnia de

('onranclaute dc pelotâo (1" I)Elr, 2" I'E['-. 3'
I)llF Ii 4u I)EIr), triangular, duas laces

conl'ccoiona<Ja ern tecido 100 % poliéster de

l" qualidadc hasteame nto em mastro,

nredindo 0,80 x 1.20 m, suporte com 2 (dois)

ilh(rs ern nrctal para lixação no mastro,

rclirrço lirteral, costura dupla com Ílo de alta

lcsistênoia, dc acrlr«lo com as normas para a
I'citura de insígnias de comando, chefia ou

RS 200,00

R$ 100,00

rr$ 294.n0

I{S r 10.00

r{s I t0.00

r{s I 10.00

l

4

SV 9

SV 8 RS 100,00

SV

SV

8

5

r{$ 2s0,00

RS r0s,00

RS 105,00

R$ 105,00l() RS 200,00

Ú\
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t8

I)ireçâo da Portaria Ministerial no 793. dc 4
clc .iulho dc I980. (Conforme arte a ser

cnviada)

Scrviço de confecção de F,standartes

llistóricos do CMDO FRON AC/ 4" BIS
conÍ'eccionado cm cetim de seda na cor verde,

sistema saco. c()m letras e brasào bordados a

lirrha cul arnbas as faces, acabamento em

lian.ias douradas medindo l00cm x l50cm, de

02 panos, aconrpanhada de laço e roseta e

duas fltas (ao centro da roseta as estrelas do

cluzciro do sul rra cor branca c fundo azul,

laço dividido nas cores verdc c amarelo,

c()mposto de escalapela e duas fitas também

clividida nas corcs verde e amarelo

tcrrninando em franjas douradas), mastro em

nradeira com 28nrm de espessura revestido de

vcludo e lança de metal cromado e base em

ruradcila com uma saída medindo

aploxirnadamentc 2.20 de altura. Dcscriçâo

do Ilrasào: r"vo ccntro da bandeira o Símbolo
do cstandartc histórico do CMDO F'I{ON AC/
4" IllS, disposto da seguinte lbrrna: o escudo

clírssico portuguôs na cor amarela na parte

supcrior dentro ilo cscudo uma bandeira da

inlàntaria (dois fuzis cruzados e uma granada

dc nrilo na oor amarelo) Íundo vcrde; na parte

inl'crior é dividido ao meio na parte inferior a

esquerda uma cruz de malta na cor vermelha

c lundo azul- celeste: na parte inl'erior a

tlircita uma estrcla na cor vermelha e fundo

anrarclo. Aoima do escudo escrito dc modo

scnricilcular BAl'ALllÃO PLÁCIDO DE
(lAS-fRO na c«rr amarelo. O E,scudo tem sua

burda na cor arnarela. (Conflorme arte a ser

crrviada)

Sclviço dc conf-ecção de Bandeiras do Brasil
ctrnlcccionado i:m cetim de scda na cor verdc,

sistcnra saco. o()u1 lctras e brasào bordados a

Iinha ern ambas as làces, medindo l00cm x
li0cm. de 02 panos. acompanhada de laço e

l'oscta e duas litas (ao centro da roseta as

cstrelas do cruzcilo do sul na cor branca e

lirndo azul, laço dividido nas cores verdc e

arlarclo. composLo de escarapela e duas Íltas

tlmbém dividicla nas cores verde c amarelo

tcrminando em fianjas douradas.), mastro em

nradeira com 28mnr de espessura revestido de

vcludo e lança de metal cromado e base em

nradeira com uma saída medindo

alrloximadamcnte 2,20 de altura. I)roduzida

dc ircoldo com a [,r:i Federal n" 5.700171 e

8.121192 e suas altcrações

[,cgonda:

SV

SV
RS

1.000,00

t{s 1400.00

I{S I t20,00 r(s r r63.00

5

A

5 1.300,00 RS r3s0,00

§d



l:mprcsa t : 18.098.75710001-25- CI]AMEGO BRASILEIRO BANDIiTRAS;
limprcsa 2: - - I)csquisa no Painel de Preços
linrprcsa 3: - - Pcsquisa no Painel de Preços

6. ANÁLISE DA PESQUISA

Âpós análisc dctalhada dos prcços obtidos, chegou-se ao

MrrNort PRr.tÇo (r,lMpR.FlsA I) R$ 21.950(vinte e um mil c novcccntos c cinqucnta rcais)

7. VAI,OIT I'O'TAL T]STIMADO DA COMPRA

IIS 21.950(vintc e um mil c novccentos c cinquenta rcais).

tt. ANIIXOS: A documcntação comprobalória contcndo l9(dczonovc) fiolhas quc conrpõcrr a

pcsquisa de prcços, seguc ancxa a estc relatório.

Rio Branco, AC, l0 de maio de2023.

t A.dMú 1/ ú Ca*-,
AIyAIAS AGLIIAR DE OLIVEIRA - lo'I'cn

Agente responsável pela cotaçãcr

f"/:*,4" /'í,r,ut
CARLOS BDUAR.DO VIEIRA I,IMA_ IO lbN

Ijncarregado do Setor de Matcrial

l
I

6
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRI! / 4' BIS
(4u Companhia dc Fronteirall9S6)

(BATAT,HÃO PLÁCrDO DE CASTRO)

AVrSO DE DTSPENSA ET,ETRÔNrCA 
"€@!ZOZIProcesso Administrativo no 65323.00483812024-5 1

'l'orna-se público quc o Comando de Fronteira Acral4llatalhão dc Inlanlaria clc Sclva 4'lllS,
por meio da Seção dc Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, rcalizarâ I)ispcnsa Iilctrônica, con-r

crilcrio dc.iulgan-rento menor preço, na hipótese do art. 75. inciso U, nos termos da Lci n' 14.133, clc

I " cle abril dc 2021 , da Instrução Normativa SEGIIS/MB n' 6712021 e dcmais lcgislaçõcs aplicávcis.

tlAS(]: 160002 - Comando dc t'ronteira Acrcl4o Batalhão dc Infantaria dc Selva
f)ara da abcrtura da scssão: fV _61ZOz+
IIorário da abertura: 08:00 h (lrot'ririo de Brasília)
l)ata do término da sessão: fu fr!flZOZl
I Iorário do término: l5:00 h (horário de Brasília)
*Por inlcrcssc da Adrninistração, a data de término poderá scr alterada, conformc ncccssidadc.
I-octrl: Portal de Compras do Governo Federal - v)u,rr.go\).bt1@lnyS;ú2!ly.

1, OB,IEI'O t)A CONTRATAÇÃO DIIIETA

O objcto da prcscntc dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a acluisição por dispcnsa
dc licitação dc Scrviço dc confccção de bandciras, cstandartcs e insígnias militarcs.

1.1. . Conforme condiçõcs, quantidades e exigências estabelccidas ncstc Aviso dc Cont.ratação

[)ircta c sous anexos.

1.2. A conlratação será em item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM
ESPECTFTCAÇÃO

Scrviço de confecção de Insígnia de
Conrandante de Companhia (1"

(llA.2^ ClA. CCAp, B Adm, CEF e

Nl'OR) de Organização Militar,
para Íuzil. quando conduz-ida a tropa

a pé. Do seguinte tamanho:
0.40cmx0.6Ocm no tblmato

triangular. com suporte de 02 ilhós

mctal para lixação no fuzil. Reforço

UNIDADE DE

MEDIDA

I.JNI)

QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

I 6330 6 R$ r00.00 R.S ó00.00

!o1sr_4!

CATSER

c()stura dupla com fio dc

t
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alta resistência. Obs: I insígnia para
cada: lo ClA,2 ClA, CCAp,l)
Adm, CEF e NPOR. Conformc

modelo no Anexo A.

\

| 6330 LTNI) 5 R$ 230.00
R$

r . r 50,00

1 6330 UNI)

I 6330

Ir.s 200.00

RS 100,00

6

5

1 6330

2

Serviço dc conÍ'ecção de Bandeiras
do Brasil de 3 panos, rnedindo

I ,35 x 1,95m, confeccionada cour
tecido I 00o/o poliéster de l'

qualidade. com letras e estrelas
bordaclas enr arrrbas as faces, conr

costulas reÍbrçadas em toda a voltae
tralha lateral esquerda com 2

(dois) ilhós enr metal para fixação do
rrastro, produzida de acordo

com a Lei Federal n 5.700171 e

8.421192 e suas alterações.
Confornre

nrodelo no Anexo A.
Serviço dc confecção dc Insígnias dc

(lomanclarrLe dc Companhia (l"
ClA,2" CIA. CCAp, Il Adm, NPOR
e CtiF-) de Organização Militar em,
l" Qualidade para hasteamellto eln
mastro, triangular 0.ii0 cm x 1,20

cnl, suporlc corr O2(dois) ilh(rs cnr

nletal para fixação uo mastro,
rclbr'ço latcral, costura dupla conr Ílo

dc alta resistência. Dcmais
especiíicações e arte a ser enviado

tcrion'ncnte

.,
R$

1.200,00

R$ 500,00

RS 200,00 R$ 200,00

Serviço dc confccção dc Insígnias dc
Cornandantc dc Organização
Militar, retangular. duas Íàces

corrl'cccionadas em tecido [00 01,

poliéstcr cle l' qualidade para a

tlopa, medindo 0,40 x 0,60 m,
suporte com 2 (dois) ilhós em metal

para fixação no [r.rzil, reforço
lateral. coslura dupla com fio dc alta

lesistôncia, de acordo cor11 as

nonras para a feitura dc insignias cle

comando, chcfia ou dilcção da
Portaria Ministerial n" 793, de 4 dc

e

.;ulho de_1980

à

4 LND

5

Serviço dc confecçào dc Insígnias dc
Corranclantc clc Olganização
Militar, retane.ular, duas Íaccs

conlcccionadas crn tcrcido 100 '%
policstcr de l' qualidadc para

hastearnento em mastro, medindo
0.80

x 1,20 r.n, suporte com 2 (dois) ilhós
ern lnctal pala fixação no uaslro,

reforço latcral, costura dupla corn llo
dc alta rcsistcncia, dc acordo

com as tlol-lTras para a lcitula dc
insígnias de comando, cheÍia ou

direção da Portaria Ministerial n'
793, de I 980

UNT)
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I 6330

I 6330

2534
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Serviço de conl'ecção de lnsígnias de
Comandante dc Olganização
Militar, retangular, duas tàces

confeccionadas em tecido 100%
poliéster de l" qualidade pala

viatura. mcdindo 0,20 x 0,30m,
suporte

com 2(clois) ilhós em mctal para
Íixação na viatura, ref<lrço lateral.

oostura dupla com as normas para a
fcitura de insígnias de comando,

chcÍla ou direção da Portaria
Ministerial no 793. de 4 dc.lulho de

I 980.
Serviço dc conÍ'ecção de Insígnias de

Comando - General dc tlxército
- Comandante do Exército.

retangular, duas fàces
conl'eccionadas em

tecido I00% poliéster de l"
qualidade para hastcamento em

mastro,
medindo 0,80 x 1.20 m, supor1e com

2 (dois) ilhós em metal para
lixação no mastro, reforço lateral,

costura dupla com fio de alta
resistência, de acordo com as normas

para a Í'eitura de insígnia:; dc
comando, cheÍja ou direção da

Portalia Ministerial n"793. de 4 de
ulho de 19

Serviço dc conÍ'ccçào de Insígnias de
Conrando de General de

Exér'cito / Comandanlc Militar da
Amazônia, retangular, duas faces
conlcccionadas em tecido 1007o

poliéster cie l" qualidade para

hastcamcnto cm mastro, mcdindo
0.80 x 1.20 rn, suportc com 2 (dois)

ilhós em metal para Íixação no
mastro, rctbrço lateral. costura dupla
com fio dc alta resistência, de acordo

com as normas para a leitura
dc insígnias dc comando, cheÍla ou

direção da l)oltaria Ministerial

__ - n'79L rle_! tle ulho
Selviço dc conl'ecçâo de Insígnias de

Comando - Genelal de I'lxército
- retangular, duas faces

conÍêccionadas em tecido 100%
poliéster de

l" qualidadc para hastcamento em
nrcslr'o. medindo 0.80 x 1.20 nr,

suporte com 2 (dois) ilhós em metal
para tixaçào no mastro- reforçr'

lateral. costura dupla com fio de alta
resistência. de acotdo com as

normas para a I'eitura de insígnias dc
cornando, chcf-ra ou direção da

I)ortalia Mirristerial n'793. de 4 de

5 R$ 80.00 R$ 400.00

RS 200.00
RS

t.(xx).00

t(s 2(x).00
t(s

t.(xx).00

J

r 6330

UNI)

UND

UNI)

I.JNI)
RS 2(X).00

ri.5i

1.000.00

5

v 5

I

I

I

i

v 5

I
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Serviço de confecção de Insígnias dc
Comando / General de Divisão /

Comandante da l2' Rcgião Militar,
rclangular, cltras faccs

confcccionadas cm tccido 1007o
poliéstcr dc l" qualidadc para

hasteamento em mastro, medindo
0

I.-INI) 5 RS 200,00

I 6330 UND 5 I{$ 200,00

n$ 200,00I 6330

I 6330

l0

lho de 1980

Serviço de confecção de Insignias de
Cornando i General de Divisão /

rctangular, duas laces
confeccionadas em tecido 100%r

poliéster de
t" qualidadc para hastcamento cm
mastro, rrredindo 0,80 x 1,20 m,

suporte com 2 (dois) ilhós em metal
para fixação no l'nastro, reforço

lalcral, costura dupla corn Í'io dc alta
rcsistôr-rcia, de acordo com as

nomlas para a I-citura dc insígnias dc
comarrdo, chcfia ou dircçào cla

Portaria Ministerial n"793. de 4 dc
ulho de 1980

Scrviço de oonÍ-ecçào de Insígnias de
Clornando / Gcneral de Ilrigada

- Conranclautc da 17" Ilrigada dc
Inlantaria rlc Sclva. rctangular, duas

Íirccs conl'cccionadas em tccicl<r

I 00% policster de l' qualidade para
hasteamento em mastro, medindo

0,80 x 1,20 m, suporte com 2 (dois)
ilhós em mctal para fixação no

lulastro, rclirrço latcral, costura dupla
conr llo dc alta resistôncia, dc acordo

conl as uormas para a lcitul'a
dc insígnias de comando, che fia ou

direçào da Portaria Ministerial

't?21-ç! I lç julho de !e_89,
Serviço dc conlecção dc Insígnias de

(lon.rando / Cieneral dc l3rigada
i rctarrgular, cluas firccs

con l'ccciorradas crn tcciclo I 00%,

policster do
l" qualidade para hasteamento cnt
mastro, mcdindo 0,80 x 1,20 m,

suportc corn 2 (dois) ilhós enr rnctal
para lixação no mastro, rcÍbrço

latclal, costura dupla coln Í-io de alta
rcsistência, dc acordo cour irs

llormas para a feitura cle insígnias dc
comando, chefia ou direção da

Portaria Ministerial n'793, de 4 de
ulho de 1 980

Scrviço dc conÍ-ecção dc Insígnias do
(iucrlcilo de selva, triangular.

rluas firccs coulêcciouaclas cnr lcciclo
100 % poliéster de l" clualidade
para hasteamento erÍ'l mastro,

l(r330

UNI)

I.JNI) RS 200.00

R$

1.000,00

R$

1.000,00

RS

1.000,00

RS

1.800,00

l1

12 )

9

rI

r3

1.1

medindo 0 1q r oÍo tr,_q]tpgllq corn

r 6330 UNI) RS 100,00

] 
ts uoo.oo 

ill
8



r 6330

r 6330

r 6330

l5

t6

2
(dois) ilhtis em mctal para Í'ixação no

mastro, refbrço lateral, costura
dupla com fio de alta resistência, dc

acordo com as normas pal'a a
feitura de insígnias de comando.
chefia ou ou direção da Portaria

Ministcrial n" 793, dede 4 de julho
de 1980.

Serviço de conÍ-ecção de lnsígnias de
Comandante de pelotão ( l"

PEIT. 2" I'I]F. 3" PEF E 4' PEIT),
triangular. duas faces conÍ'cccionada

enr tecidr> 100 % poliéstcr dc l"
qualidade para a tropa, nredindo 0,40
x 0.60 m. suporte com 2 (dois) ilhós

em metal ltala fixação no luzil,
rcttlrço lateral, costura dupla com fio

de alta resistência, de acordo
com as nol'mas para a leitura rJe

insígnias dc comando, cheÍla ou
direção da l)ortaria Ministerial no

de4de ho dc 1980
Serviço de confêcção dc lnsígnia de

Comandante de pelotão ( l' PEIr,
2" Plll:, 3o l)EI,- E 4'PEF), triangular,

duas faccs oonl'eccionada cm
tccido 100 oÁ poliéster de l',

qualidadc hasteamcnto em nlastfo.
nredindo 0.80 x 1.20 m, supot.tc com

2 (doi-s) ilhós em mctal para
Iixaçiio no mastro, r'eforÇo latcral,

costura dupla com fio cle alta
rcsistência, dc acordo com as normas

para a fêitura de insígnias de
comando. chefia ou Dircção da

Portaria Ivlinisterial n' 793. dc .1 dc
lho de 1980.

Serviço de conÍ-ecção de l-lstandartes
Ilistóricos do CMDO FRON AC/
4' IllS cont'cccionado em cetim de

seda na cor verde. sistema saco.
com letras e brasão bordados a linha

cnr ambas as faces,
acabamento em lianjas douladas
mr:dindo l00cm x l50cm, de 02

panos. acornpanhada de laço e roseta
c duas lltas (ao centlo da

roseta as cstlelas do cruzeiro do sul
na cor blanca e lundo azul. laço

dividido nas cores verdc e amarclo.
composto de escarapela e duas
Iltas tarnbóm dividida nas corcs
verde e arnarelo terminando em

lianias douradas), masl.ro em
madeira com 28mm dc espessura

revestido de veludo e lança de mctal
cromado e base cm madeira

com unla saída medindo

UNt)

TJNI)

UNT)

R$ r(x).00 R$ 800.00

r{$ 200.00
r{:i;

l.(xx).(x)

t.:r00.00 6.500.00t7

madamente dcr altura.



I 6330Itt

Descriçã<r
do Rlasão: No centro da bandeira o

Símbolo do cstandartc histórico
do CMDO FRON AC/ 4" BIS,

disposto da scguinte Íbrma: o escudit
clássioo português na cor amarela na

partc supelior dentro do escudo
uma bandeira da infantaria (dois
fuzis cruzados e uma granada de

mão na cor amarelo) fundo verde; na
partc inl-crior é dividido ao mcio

na pzlrte inÍ'elior a csqueida uma cruz
de malta na cor vermelha e

Íundo azul- celeste; na parte inlerior
a direita uma estrela na cor

vermelha c Íindo amarelo. Acima do
escudo cscrito de modo

semicircular BAl'ALI IÃO
PLÁCII)O DE CASTRO na cor

amarelo. O
Irscudo tcm sua borda na cor

amarela.
Serviço de confecção de Bandeiras
do tsrasil conl'eccionado em cetim
de seda na cor verde, sistema saco,

com ietras e brasào bordados a

linha cnr anrbas as Íàccs, medindo
l00cm x I 50cm, de 02 panos.

acompanhada de laço e roseta e duas
Íitas (ao centro da roseta as

estrelas do cruzeiro do sul na cor
branca e tundo azul. laço dividido

nas corcs vcrdc e amarelo, composto
dc cscalapela c duas lltas

taurbém dividida nas cores verde e

amarelo tcrminando cm franjas
douradas). mastlo em madeira com

28mm de espessura revestido de
veludo e iança de metal cromado e

base enr madcira com uma saída
mcdindo irprtlxirnadamentc 2,20 de

altura. l)roduzida de acordo conr
a Lei F'ederal n" 5.70Q17 I e8.121192

c su?s alterações

t_lNt)
R$

1.000.00

trs

t.(xx).00

1.2.1.llavcndo mais de item ou lote faculta-se ao forncccdor a participação cm quantos

lorcnr dc seu interessc. Entretanto, optando-so por participar de um lotc, dcvc o

lorneccdor onviar proposta para todos os itens quc o compõcm.

1.3. O critério dc julgamento adotado scrá o menor preço, obscrvadas as cxigências corrtidas

ncste Aviso de Contratação Dircta o seus Anexos quanlo às cspccificaçõcs do objcto.

2. I,AII]'ICII'AÇÃO NA DISI'ENSA EI,ETnÔNICA.

2.1 r\ participação na presontc dispcnsa cletrônica sc dará mcdiantc Sislcura dc I)ispcrrsa
l:lctrônioa integrante do Sistcma de Compras do Govcrno lrcdcral - Comprasnct 21.0.

disponívcl no cndercço elctrônico yu_\\,tr).80ú_L,t:çlLp1ttttttl:ltt:,'

rL_{L
t



2.2 Os flornocedorcs dcverãcl atcnder aos procedimcntos prcvistos no Manual
Dispcnsa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Govcrno lrcdcral,
s i stcma c operacion alizaçáo.

2.3 O f,orneccdor é o rcsponsávcl por qualquer transação cfctuada dirctamcntc ou por scu

rcpresentante no Sistema de Dispensa llletrônica, não oabcndo ao provcdor cl«r Sistcrtra oLr

ao órgão entidadc promotor do procodimcnto a rcsponsabilidadc por cvcntuais rlanos

decorrcntes de uso indcvido da scnha, ainda quc por tcrcciros não aut<lrizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os forneccdores:

2.4,1 que não atendam às condições deste Aviso dc Contralação Dircta c scu(s) ancxo(s);

2.4.2 estrangeiros quc não tenham reprcsentação lcgal no Ilrasil com podcrcs exprcssos
para receber citação e responder administrativa ou judioialmenle;

2.4.3 que se enquadrem nas scguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projcto cxccutivo, pcssoa Ílsica ou
jurídica, quando a contratação versar sobrc obra. scrviços ou Íbrnccinrcnto clc bcns

a cle rclaoionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávcl pcla claboração do projcto
básico ou do projcto cxecutivo, ou cmprosa da qual o autor do projcto sc'.ia

dirigentc, gcrentc, controlador, acionista ou dctcntor dc mais dc 5%n (cinco por

ccnto) do capital com dircito a voto, rcsponsáve I lócnico ou subcontratado. clrrando

a contratação vcrsar sobrc obra, scrviços oLr lornccimcnto clc bcns a cla
nccessários;

c) pcssoa física ou jurídica que se encontre, ao tcmpo da contratação, impossibilitada
dc contratar em decorrência de sanção quc lhc loi imposta;

d) aqucle quc rnanlenha vínculo de nalurez.a tócnica, c«rmcrcial, cconônr ica.

Íinanccira, trabalhista ou civil com dirigentc do órgão ou cntidadc contratantc or-r

com agente público que desempenhe função na licitação ou atuc na Íiscalização oLr

na gcstão do contralo, ou que deles scja cônjugc, companheiro ou parcntc cm lirrha

rcta. colatcral ou por afinidadc, até o tcrcciro grau:

e) cmprcsas controladoras, controladas ou coligadas. nos tcrmos da Lei n" 6.404, i1c.

l5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

l) possoa l'ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgação ckr aviso,
tcnha sido condcnada judicialmcnte. oom trânsito cm julgaclo, por cxploração dc

trabalho infantil, por submissão de trabalhadorcs a condiçõcs análogas i\s clc

cscravo ou por contratação dc adolesccnlcs nos casos vccla<los pcla lcgislação

trabalhista

2.4.3.1equiparam-se aos autores do projeto as cmprcsas intcgrantos do mcsmo gntpo

econômico;

2.4.3.2 aplica'sc o disposto tta alínca "c" tarrbén1 ao hrrncccdor clllc atuc crn substitrrição

a oulra pcssoa, física ou jurídica. corn o intuito dc burlar a clctividadc tlii sarrção a



ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulcnta cla
j urídica do fornecedor;

2.4.4 organiz.açõcs da Sociedade Civil de Interessc
cond ição (Acórdão n" 7 46 120 I 4-'fCU-plenário);

2.4.5 É vcdada a participação de consórcios, dc emprcsas impcdidas dc licitar c/ou
contratar com a Administração lrúbrica, na forma cstahclccida em lci.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E cADASTITAMEN'Io DA t,rropos'r.^
TNICIAL

3'l O ingresso do lorneccdor na disputa cla dispcrrsa cletrônica sc darit copr o
cadastramcnto dc sua proposta inicial, na forma deste i1cm.

3'2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso dc contratação clircta,
cncaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispcnsa Illctrônica, a proposta com a
dcscrição do objeto ofeíado, amarca do produto, quando for o caso, c o prcço, até a data c o
horário estabclccidos para abertura do procedimenlo.

3.2.1 A proposta tatnbém devcrá oontcr dcclaração clc quc comprccndc a intcgralidaclc c6s
custos para atcndimcnto dos direitos trabalhistas asscgurados na Conslituição Iicdcral.
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convcnções colctivas tlc rrabalho c
nos lcrmos dc ajustamcnto de conduta vigentcs na data dc cntrcga das propostas.

3.3 'Í'odas as espccificações do objeto contidas na proposta, cm cspccial o proço, vincularr
a Contratada.

3.4 Nos valores propostos cstarão inclusos todos <ls custos opcracionais, cncarllos
previdcnciários, trabalhistas, tributários, comcrciais c quaisqucr outros quc inci<lanr clircta oLr

indiletamente na prestação dos serviços;

3.4.1 Os preços ofcrrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lanccs, scrijo clc
cxclusiva rcsponsabilidade do fornccedor, não lhc assistindo o dircito dc plcitcar
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqucr outro prctcxto.

3.5 Sc o regimc tributário da empresa implicar o rccolhimcnto cJc tributos crn pcrccntuais
variávcis, a cotação adcquada será a que correspondc à média dos clbtivos rccolhimcntos drr
cmprcsa nos úrltimos dozc mcscs.

J.6 lndcpendentemcnte do percentual de tributo inscrido na planilha, no pagamcnto scrã3
rctidos na l-onte os perccntuais estabelecidos na legislação vigcntc.

3.7 r\ apresentação das propostas implica obrigatoricdadc do curnprirncnto clas
disposições nelas contidas, c:m conficrmidadc com o quc dispõc o \'ermo cle lle.ferência, prttjcttt
l)ítsico ou Projeto Executivtt, assumindo o proponcnl.c o compromisso «ic cxccutar os scrviçgs
nos seus tcrmos, bem como de lorncccr os materiais, oquipamcntos, Í'crramcntas c utcnsílios
necessários, em quantidades c qualidades adcquadas à pcrfcita cxccução coltratual,
promovendo. quando requerido, sua substituição.

Público - OSCIP, atuando ncssa

3



3.tl uma vez enviada a proposta no sistema, os fornccedorcs NÃo po
substilu í-la ou rnodifi cá-la;

3.9 No cadastramcnto da proposta inicial, o forneccdor dcvcrá, também, assi
ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes dccraraçõcs:

3.9.1 que inexistem Íatos impcditivos para sua habilitação no ccrtamc,
obrigatoriedade de declarar ocorrências postcriorcs;

cicntc da

3.9.2

3.9.3

3.9.4

3.9.5

3.9.6

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complcmcntar n' 123, dc
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido cstabolccido cm scus arts. 42 a
49.

que está ciente e concorda com as condiçõcs contidas no Âviso de Contratação l)ircta
e scus anexos;

que assumc a responsabilidade pelas transaçõcs quc lorcm cÍ-ctuaclas no sistonra,
assumindo como firmes e verdadeiras;

quc cumprc as cxigências de rescrva de cargos para pcssoa corn clcÍlciênoia c para
rcabilitado da l)rcvidência Social, dc quc trala o arL.93 da Lci n.8.213191.

que não emprcga menor de l8 anos em trabalho noturno, pcrigoso ou insalubre c nã<t

cmprega menor dc l6 anos, salvo menor, a parlir dc l4 anos, na condição de aprgrcliz,
nos termos do arrigo 7". XXXIII, da Constituição;

4 T'ASE DE LANCES

4.1 A partir das 8:00h (horário de llrasília-DF) da data cstabclecida nestc Âviso dc Conr.ratação
Direta, a sessão pública será automaticamente abcrla pclo sistcma para o cnvio clc lanccs
públicos c sucessivos, cxclusivamente por mcio do sistoma elctrônico, scnclo cnccrr.aclo no
horário de finalização de lanccs também já previslo ncstc aviso.

l.2lniciada a etapa cornpctitiva, os fornecedores deverão cncalninhar lanccs exclusivamcntc
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamcntc inlormados do scu rcccbinrcnto e «lo
valor consignado no rcgistro.

4.3 O lbrneccdor somcnl.c podcrá oÍ'crecer valor inÍ'crior ou rnaior pcrccntual dc desconto cnr
relaçào ao último lance por clc ofertado e registrado pero sistcma.

4.3.1 O lornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou suporiorcs ao lancc cluc
csteja vencendo o certame. desde que inferiorcs ao lnenor por elc ofertado c rcgistrado
pclo sistema, scndo tais lances dcfinidos como "lanccs intermcdiários" para os Íins
destc Aviso de Contratação t)irela.

4-3.2 O intervalo mínirno de difcrença de valorcs ou pcrocntueris cntrc os lanccs. cprc
incidirá lanto em lelação aos lanccs intermcdiários quanto cnr rclação ao guc cobrir a

melhor oferta é de ^R.$ 0,10 (dez cenÍavos).

4.4 I Iavendo lanccs iguais ao mcnor já ofcrtado, prcvalcccrti acluclc cluc Íbr rcccbiilo c
rcgislrado primeiro no sislema.
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4.5 caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propo

4.6 Durante o procedimento, os lornecedores serão informaclos, cm tcmpo real,
mcnor lance registrado, vedada a identificação do forneccclor.

4.7 lrnediatamente após o término do prazo estabelccido para a l'asc de lanccs, haverá o scr,r

enccrritmcnto, com o ordenarnento e divulgação dos lances, pclo sistcma, cm ordcnr
crcsccntc de classificação.

4.7-l O cnccrramcnt<l da fase de lanccs ocorrcrá dc lorma automática pontualmcntc n«r

horário indicado, scnr qualquor possibilida«lc dc prorrogaçã<l c não havcncftr tcnrpo
aleatório ou mccanismo similar.

5 JUI,GAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase dc lances. será verificada a conformidade da proposta classiÍlcacla cnr
primciro Iugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade «Jo preço cm rclação ao
estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o proço da proposta vencedora estar acima «lo estimado pcla Âdministração.
podcrá haver a negociação dc condições mais vanlajosas.

5.2.1 Ncste caso, será cncaminhada contraproposta ao forneccdor quc tcnha aprescntad«r o
rnelhor prcço, para que seja obtida a mclhor proposta com prcço compatívcl ao
csti mado pela Adnrinistração.

5.2.2 A ncgociação podcrá ser feita com os dcmais fornoccdorcs classificados, rcspcitaila a

ordem de classificação, quando o primoiro colocaclo, mcsmo após a ncgociação, lirr
dcsclassificado em razão de

clcllnido para a oontratação.

sua proposta pcnnancccr acirna do prcço nráxirtro

5.2-3 tim qualquer caso, concluída a negociação, o resultado scrá rcgistrado na ata clo
procedimento da dispcnsa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o cnvio da proposta c, sc neccssário, dc
docunrentos complcmentarcs, adequada ao último lancc.

5.4 O prazo de validadc da proposta não será inferior a trinta (30) dias, a contar da data clc suer

aprescntação.

5.5 Será dcsclassificada a proposta vencedora quc:

5.5.1 contiver vícios insanáveis;

5.5.2 não obedecer às cspecificações técnicas pormenolizadas ncstc aviso ou on1 scus
allcxos;

5.5.3 apresentar proços incxeqttíveis ou permancccrom acirna do preço máximo dcílni4o
para a contratação;

5.5.4 não tiverem sua cxcquibilidadc demonstrada, quanc.lo cxigido pcla Administração;

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras oxigências deste aviso ou scys
ancxos, desdc que insanável.



5.6 Quando o forncocdor não oonseguir comprovar cluc possui ou possuirá rccursos

para exccutar a contento o objeto, será considerada incxequível a proposta dc

menor lance que:

5.6.1 for insuficicnte para a cobertura dos custos da contratação, aprescntc preços global ou

unitários sirnbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatívcis com os prcços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos rcspcotivos cncargos, ainda quc o ato

convocatório da dispcnsa não tenha estabelecido limites mínimos, cxccto quando sc

referirem a materiais c instalações de propricdade do próprio fornoccdor, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 apresentar unr ou mais valores da planilha de ousto quc scjarn infcriorcs àcluclcs

Ílxados em instrumcntos de carâler normativo obrigatório, tais como lcis, mcdiclas

provisórias c convcnções coletivas de trabalho vigcntcs.

5.7 Se houvcr indícios dc incxequibilidadc da proposta dc prcço, ou crn caso da neccssidaclc dc

esclarecimentos cornplementares, podcrão scr el-ctuadas diligências, para quc a cntprcsa

comprove a excquibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimcnto da planilha não conslitucm tnotivo para a dcsclassificação da

proposta. A planilha podcrá ser ajustada pelo fornccedor, no prazo indicado pclo sistcma,

desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste de quc trata cste dispositivo se limita a sarlar crros ou falhas quc não altct'cnr

a substância das propostas;

5.8.2 Considera-se crro no preenchimento da planilha passível de corrcção a in<Jicação dc

recolhirnento de impostos e contribuições na forma do Sinrplcs Nacional, quando não

cabívcl essc rcgimc.

5.9 Para lrns dc análisc da proposta quanto ao cumprimcnto das cspcciÍicaçircs clo otrjcrto.

podcrá ser colhida a maniÍ.cstação escrila do sctor rcquisitantc do scrviço ott da át'ca

cspccializada no objcto.

5.10 Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ott

lance subsequentc, c, assim sucessivamente, na ordcm dc olassiÍicação'

5.ll I lavendo ncocssidade, a scssão será suspcnsa, informando-se no "chat" a nova data c

horário paÍa a sua continuidade.

s.LZ llnoerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

obscrvado o disposto neste Aviso de Contratação Dircta.

(r IIAIIILITAÇÃO

6.1 Os documcntos a sercm cxigidos para fins de habilitação constam do ÂNIiXO I -
DOCIIMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HAIIILI'IAÇÃO dcsrc aviso c scrão solicitados

do fornecodor mais bem olassificado da fase dc lances.

6.2 Corno condição prévia ao examc da documentação de habilitação clo lorncccdor dctcntor da

proposta classiÍicada cnt primeiro lugar, será vcrificado «l cvcntual tlcscutupritncnto tlas

condiçõcs de participação, cspccialmentc qLlanto à cxistcncia dc sanção clttc irnpcça a

lcrcn
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participação no certame ou a rutura contratação, mediantc a consulta
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas - CIllS, mantido pcla
Controladoria-Geral da Un ião (www.poftaldatransparenc i a. gov.br/cei s);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc hnprobidadc Adrninistrativa,
mantido pelo Conselho Nacional dc Jusliça
(www.cn i j us. briim probidade adm/consu ltar_requerido.php).

d) I.ista de Inidôneos mantida pelo 1'ribunal de Contas da União -'I'CU;

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá havcr a substituição das

consultas das alíncas "b", "c" e "d" acima pcla Consulta Consolidada clc lrcssoa

J u ríd ica do'fC LJ (https ://ccrtidoesap f .apps.tcu. gov. br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da cmprcsa lornccodora c tarrbónr
dc scu sócio majoritário, por força do artigo 12 dal,ci n" 8.429, de 1992, cluc prcvô,

dcntre as sanções impostas ao responsável pela prática dc ato dc improbidadc
adrninistrativa, a proibição de contratar oom o Podor Público, inclusivc por intcrrncciio

dc pcssoa jurídica da qual seja sócio rnajoritário.

6.2.2.1Caso constc na Consulta de Situação do lrornecedor a cxistência dc

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligcnciará para vcriíicar sc houvc

fraude por partc das empresas apontadas no Itelatório dc Ocorrências Impcditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1 A tcntativa de burla scrá veriÍrcada por meio dos vínculos socictários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2 O Íbrnecedor será convocado para rnanifestação prcviamcntc à sua

dcsclassificação

6.2.3 (lonstatada a cxistência de sanção, o forneccdor scrá rcputado inabilitado, por làlta dc

condição de participação.

6.3 Caso atcndidas as condiçõcs de participação, a habilitação dos Íbrncccdores scrá voriÍrcacla
por me io do SICAF', nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 L clcver do lorncccdor atualizar prcviamente as conlprovaçõcs constantcs do SI(-^tr
para que cste.jam vigentes na data da aborlura da scssã<l pública. ou crrrcauriuhar'.

q uando so I i c i tado, a respecti va documentaç áo atualizada.

6.3.2 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do forncccdor, cxccto
se: a consulta aos sítios eletrônicos oficiais cmissorcs dc ccrtidões lograr ôxito crn

cncontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 llavendo a necessidade de envio ds documcntos dc habilitação complcrncntarcs.
neccssários à conÍlrmação daqueles exigidos ncslc Aviso dc Contratação t)irota c .já
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apresentados, o fornecedor será convocado a cncaminhá-los, em lormalo
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 Somcnte haverá a neocssidade de comprovação do precnchimento dc rcquisit

aprescntação dos documentos originais não-digitais quando houvcr dúvida cnr

intcgridade do documcnto digital.

6.6 O l'ornecedor enquadrado como microemprecndodor individual que prctcnda aulcrir os

bcncfícios do tratamento diferenciado previstos na [,ei C'omplemcnlar n. 123, dc 2006,

cslará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintcs cstadual c
municipal e (b) da aprcscntação do balanço patrimonial e das demonstraçõcs contábcis do

ú[timo excrcício.

6.7 l-lavendo nccessidadc dc analisar minuciosamcntc os docurnontos cxigidos, a scssão scrá

suspensa, sendo informada a nova data c horário para a sua continuidade.

6.8 Scrá inabilitado o fornccedor que não comprovar sua habilitação. scja por não aprcscnl"ar

quaisqucr dos documentos cxigidos, ou aprcsentá-los cm dcsacordo com o cstabelccido

neste Aviso do Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o forneccdor não atender às cxigências para a habilitação, o r'rrgão or.r

entidade examinará a proposta subsequentc c assim sucessivamenle, na ordcm dc

classificação. até a apuração de uma proposta que atcnda às espcciÍicaçõcs do ob.icto c

as condições de habilitação

6,9 Constatado o atcndimento às exigências de habilitação, o Íbrneccdor scrá habilitado

7 CON'r'LATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pcla oontratação, scrá firrnado'l'crr.no

dc Contrato ou cmitido instrumento equivalentc.

7.2 O adjudicatário terá o pruzo de dez (10) dias corridos. contados a partir da data dc sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar inslrumcnto equivalcntc,

conÍbrme o caso (Nota de limpenholCarta Contrato/Autorizaçdo), sob pena dc dccair do

dircito à conlratação, sem prejuízo das sanções prcvistas nestc Aviso de Contratação

Dirota.

7.2.1 O prazo prcvisto para assinatura do contrato ou accitação da nota dc cmpcnho ou

instrumento equivalcnte poderá scr prorrogado I (uma) vez., por igual pcríodo, por

solicitação justilicada do adjudicatário e aceita pela Adrninistração.

7.3 O ,4ceite da Nota de Ernpenho ou do inslrumeilo equivalenle, emitida à empresrr

adjudicada. implica no reconhecimento de que;

7.3.1 re,ferida Nota esla.çubstituindo o contralo, aplicuncio-se à relução de negócio.ç ali
estabelecida a.s tlisposições da Lei n' I4.1 33, de 2A2I ,

7.3.2 a contralada se vincula à sua proporta e às previ.sões conliclas no lviso cle

Contralação Direla e seu.s onexos,'
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a,n0s7.3.3 o contratada reconhece que as hipóteses de rescisdo são aquelas

utigos 137 e 138 da Lei no 14.133/21 e reconhece os direiÍos da
previstos nos artigos 137 u 139 da mesma l-ei.

O prazo de vigência da contratação é de trinta (07) sete dias, prorrogávcl conforme prcvisão nos
ancxos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento cquivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, quc devcrão scr mantidas
pclo fornecedor durantc a vigência do contrato.

7.5 Os materiais deverão ser entregues no Comando cle Fronteira Âcre/4o llatalhão
de InÍantaria de Selva no seguinte endercço: Rua Colômbia, no 534, Ilairro llosquc, llio
llranco - AC - CEP: 69900-619. Horário de entrega das 08:00h às ll:30h c das 13:30h às

l6:30h ( dc segunda-fcira a quinta-fcira) c entrc as 08:00h às lI:00h (na scxta-l'cira),
apcnas para entrcga em dias utcis.

7.6 A contratada deverá retlizar a cntrada dos matcriais no cndcrcço acima citaclo,

no prazo nráximo dc 20(vinte) dias corridos, contados a partir da retirada/rcccbimcnto da

nota dc cmpcnho pcla contratada.

7.7 É vedada a subcontratação.

Ít SANÇÔES

tl.l Comete infração adrninistrativa o I'ornecedor que comctcr quaisqucr das inÍ'raçõcs

prcvislas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à incxccução parcial do contralo;

8.1.2 dar causa à incxecução paroial do contrato que causc grave dano à Administraçà<1, ao

ftrncionamcnto dos sorviços públicos ou ao intcrcssc coletivo;

8.1.3 clar causa à incxcc;ução total do contrato;

tt.l.4 dcixar de entregar a documentação exigida para o ccrtame;

tt.l.5 não manter a proposta, salvo cm decorrência dc làto supcrvcnicntc dcviilarrtcntc
justiÍicado;

tt.l.6 não celcbrar o contrato ou não entrogar a documcntação cxigidapara a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrcga do objeto da licitação sem nrotivo
justificado;

8.1.8 apresentar de<;laração ou documentação falsa oxigicl a para o certamc ou prostar

declaração flalsa durante a dispensa cletrônioa ou a cxocução clo contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa elctrônica ou praticar ato ítaudulcnto na exccução do contrato;

tl.l.l0 comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualqucr naturcza;



8.1.10.1 Considcra-se comportamcnto inidônco, cntre outros, a dcc
quanto às condições de paíicipação, quanto ao enquadramento oomo

o conluio cntre os fornecedores, em qualquer momento da dispcnsa,

o encerramento da lase de lances.

tl.1.l I praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dcste ccrtamc.

M
lll

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lci n" 12.846, dc lo dc agosto dc 2013.

Í1.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçõcs discriminadas nos subilcns
antcriorcs Íicará sujcito, sem pre.iuízo da responsabilidade civilc criminal, às scguintcs sançõcs:

a) Advertência pela f,alta do subitem 8.1.1 deste Aviso dc Contratação l)ircta, quand<l não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5 7o (cinco por cento) sobre o valor cstirnado do(s) itcm(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 atl.l.l2;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração I'}ública dircta e indircta

do cntc fedcrativo que tiver aplicado a sanção, pcl<l prazo máximo dc 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 dcste Aviso de Contratação Dircta, quando não sc

justificar a imposição dc pcnalidade mais gravo;

d) Dcclaração dc inidoneidade para licitar ou contratar. que impcdirá o rcsponsávcl dc

licitar ou contratar no âmbito da Adminisl.ração I'}ública dircta c indircta dc lodos t'rs

cntcs fcderativos, pclo prazo mínimo de 3 (rês) anos c máxirno dc 6 (scis) anos. nos

casos dos subitcns tl.l.Íl a 8.1.12, bcm como nos dcmais casos quc justificlucm a

imposição da pcnalidade mais grave;

tl.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 a naLureza c a gravidade da infração cometida;

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 os danos que dcla proviorem paraa Administração Pública;

8.3.5 a irrrplanlação ou o apcrfciçoamento de prograrna dc intcgridade. conÍormc nonras o

oricntaçõcs dos órgãos de controle.

tl.4 Sc a multa aplicada c as indenizações cabívcis forcm supcriorcs ao valor dc

pagamcnto eventualmcnte dcvido pela Administração ao contratado, além da pcrda dcssc valor,

a difcrcnça scrá descontada da garantia prcstada ou sorá cobrada.iudicialmcntc.

Ít.5 A aplicação das sanções provistas ncstc .\visu dc L-ontralação [)ircla, crr hipótcsc

alguma, a obrigação dc rcparação integral do dano causado à Adnrinistração Pública.

tl.6 A penalidadc de multa pode ser aplicada cumulativarncntc corn as dcmais sançõcs.

8.7 Sc. durante o processo de aplicação de penalidadc, houver indícios dc prática dc

in[iação administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de lo de agosto dc 2013. como a1o lcsivo ii

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do proccsso administrativo nccessárias à

E-:-=E
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a,apuração da responsabilidade da empresa deverão ser rcmetidas à autoridade corn

despacho lundamentado, para ciência e decisão sobrc a cvcntual instauração dc
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

ln

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considcradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tcrmos da I-ei no 12.846, dc

I 
o dc agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidadc adrninistrativa.

tl.9 O processamcnto do PAR não interlere no seguimcnto rcgular dos proccssos

adminístrativos cspecíficos para apuração da ocorrência dc danos e prcjuízos à Adrninistração

t'}ública lrcdcral resultantes de ato lesivo comelido por pessoa jurídica, com ou scm ál

participação de agente públioo.

tt.l0 A aplicação de qualqucr das penalidades previstas rcalizar-sc-á cm proccsso

administrativo que asscgurará o contraditório e a ampla deÍbsa ao forneccdor/ad.ludicatário,

obscrvando-sc o proccdimento prcvisto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariarncntc na Lci tr"

9.784, dc I 999.

ti.l I As sanções por atos praticados no decorrer da conlratação estão prcvistas nos ancxos a

cstc Aviso.

e r)AS DrsPosrÇÔns «;r:nats

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional dc

Contrataçõcs Públicas - PNCP, e enoaminhado automaticamente aos forncccdores registrados ntr

Sislcma dc Regislro Cadastral UniÍicado - Sical; por mcnsagcm elctrônica, na corrcspondcnlc

linha dc fornccimento que pretendc atender.

9.2 No caso dc todos os fornccedores restarem dcsclassiÍrcados ou inabilita<los

(procedimcnto fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 rcpublicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, paru a contratação, dc proposta obtida na pcsquisa clc prcços quc scrvir: clc

base ao procedirnenlo, sc houvcr, privilegiand()-sc os [lenores prcços. scmpro qLlc

possível, e dcsde que atendidas às condiçõcs tlc habilitação exigidas.

9.2.2.1no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada lora dcstc

procedimento.

9.2.3 íixar prazo para que possa havu'adequação das prclposlas ou da documentação dc

habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e9.2.2 acima podcrão ser utilizadas sc nãtt houvcr

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (proc,cdimento deserto)

9.4 IÍavcndo a ncoessidade de realização de ato de qualquor nall;rcza pclos forncceclorcs,

cujo prazo não conslc dcstc Aviso de Contratação Direta, dcvcrá scr alendido o praz() indicarlrt

pelo agcntc competentc da Administração na respectiva notifioaçãcr.
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9.5 Caberâ ao f'orncccdor acompanhar as operações. ficando responsávcl pcl

decorrente da perda do ncgocio diante da inobservância de quaisquer mensagcns cmit
Administração ou de sua desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervcnicnte quc irnpcç

rcalizaç'ao do oertamc na data marcada, a sessão scrá autonraticamentc transfcricla para ()

prirnciro dia útil subsequente, no mesmo horário antcriormcnte cstabelecido, dcsdc quc não haja

comunicação em contrário.

9.7 Os horários cstabelecidos na divulgação destc pro«;orlimento e durantc o cnvio dc

lances observarão o horário de llrasília-DF, inclusive para contagem de tcmpo e rcgislro nt-r

Sistcrna c na documentação re lativa ao procedimento.

g.tt No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Administração podcrá sanar crros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadc jurídica,

mcdiante despacho fundamentado, registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhcs

validade e eÍ'icácia para fins dc habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso dc Contratação I)ircta scr'ão scmprc

intcrpretadas cm favor da ampliação da disputa cntrc os intcrcssados, dcsdc qLro não

comprometam o interesso da Administração, o princípio da isonomia, a Ílnalidade c a scgurança

da contratação.

9.10 Os lornecedorcs assumcm todos os custos de prcplrração e aprcscntação dc sttas

propostas c a Administração não será, em nenhum caso, rcsponsávcl por csscs custos,

indcpondentemcnte da condução ou do resultado do processo dc contratação.

9.11 llm caso dc divergência entre disposições destc Aviso dc Contratação Dircta c dc scus

anexos ou dcrnais peças que compõem o processo, prevalecerá as dcste Aviso.

9.12 [)a scssão púrblica scrá divulgada Ata no sistoma cletrônico.

9.13 lntcgram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins c cÍ'eitos, os scguitrtcs

anexos:

9.t4

9.1.1.1 ANI]XO I - I)ocr.rmentaçãô cxigida para IJabilitação

l)l,SPACIlO DO ITISCAL ADMINIS'l'ltA'flVO DIISPACI tO DO OI(DIINAI)OR I)U I)IiSPITSAS

O rcferido material/serviço necessita ser L Autorizo a aquisição do material/c:ontrataÇão clo

adquirido. scrviço.
2. O OÍlcial crrcarrcgado do Sctor dc Acluisiçõcs c
Comissão Permanente de L,icitação adotcnl os

procedirnontos cabíveis de acordo com as norlttas cltt

vigor.

çM EN

-§

la

to

Rio []ranco, de maio dc 2024 Rio Rranco, ___,dc maio dc2024



IIIIEDERICO L SOAIIES DE .ruLIO JÀC DA
- cap Ord de Despesas

Iri lAdministrativo

^NEXO 
I - DOCUMENTAÇÃO EXIGTDA PARA HAIIIT,ITAÇÃO APOS A FINALÍZLÇ^O

I)A DISPENSA ELETNÔNTCN

I Ilabilitaçãojurídica:

1.í No caso de empresário individual, inscrição no ltegistro Público dc lirnprcsas Mcroantis. a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2llm so lratando cle Microempreendedor Individual - Mfrl: Certificado da Conclição dc

Microempreendedor Individual - CCMIII, cuja aceitação Í'icará condicionada à vcriÍicação

da autenticidade no sítio www.portaldocmpreendedor.gov.br;

1.3No caso de sociedadc cmpresária ou empresa inclividual de responsabilidade limitada -

IiIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamentc registrado na

Junta Comercial da rcspectiva sede, acompanhado dc documento comprobatório dc scus

adminislradores;

1.4lnscrição no Itcgistro I'}úblico de lrrnprcsas Mcrcantis onde opcra, coln avcrbaçãto no

I{cgistro ondc tem scde a matri'2, no caso de scr o participantc sucursal, filial ou agência;

1.5No caso de sociedadc simplcs: inscrição do ato constitutivo no l{cgistro Civil «las Pcssoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos scus

adm inistradorcs;

1 .6 dccrcto dc autorização, cm se tratando de socicdado emprosária cstrangcira cttt

[uncionamento no País;

1.7Os documentos acima devorão estar acompanhados dc todas as altcraçõcs ou da

consol idação respectiva.

2 ltcgularidadc liscal, social c trabalhista:

2.1 Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pcssoas

Físicas, conforme o caso;

Z.2Prova dc regularidadc fiscal perante a Fazenda Nacional. mcdianlc aprcscrrtação clc

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rcccita Fe«leral do Brasil (Rl;l]) c pcla

Procuradoria-Gcral da Fazcnda Nacional (PGlrN), relercnte a todos os créditos tributár'ios

lcdcrais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas aciministrados, inclusivc acluclcs

rclativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no I .75 l, dc 02110/20 14. do

Sccretário da Rcceita l.'cdcral do Brasil e da Procuradora-Goral da Fazcnda Nacional.

2.3 Prova dc rcgularidadc com o l;undo de Garanlia <1o 'l'cmpo dc Scrviço (lr(i'l'S);

2.4Prova dc inexistência de débitos inadirnplidos pcrantc a Justiça rlo'l'rabalho, mcdiantc a

apresentação de certidão negativa ou positiva com cfcito do ncgativa, rlos tormos do l'Ítulo

tuJ9 tc

M



VII-A da Consolidação das Lcis do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-l,ei no

maio de 1943;

2.S Prova dc inscrição no cadastro de contribuintcs estadual e/ou municipal,

domioílio ou sedc do Íbrncccdor, pertinente ao scu ramo de atividade e compatívcl conr o

objeto contratual;

2.G Prova dc regularidade com aFazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sedc do

forneccdor, rclativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrc;

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

rclacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mcdiante a aprescntação

de declaração da Fazenda rcspectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalentc, nzt

lorrna da lei;

Qualifi cação Econômico-Financcira:

3.1 Ccrtidão ncgativa dc falência cxpedida pelo distribuidor da scde do fornocedor;

3.2llalanço patrimonial, dcmonstração dc resultado dc cxeroício c dcmais demonstraçõcs

contábcis dos 2 (dois) últimos cxercícios sociais;

3.2.1 As emprcsas criadas no cxercício financoiro da dispcnsa dcvcrão atcnder a todas as

cxigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contárbcis pclo

balanço de aber'tura.

3.2.2 Os documcntos refcridos acima limitar.se-ão ao último exercício no caso dc a

pcssoa jurídica tor sido constituída há mcnos de 2 (dois) anos'

3.3Colrprovação da boa situação financeira da empresa mcdiantc obtcnção dc índiccs dc

t.iquidez Gcral (t,G), Solvência Geral (SG) e Liquidcz Corrcnte (l,C), superiores a I (urn),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Roalizável a Longcr

l'razo
t_G =.

Passivo Circulante 'l Passivo Não

Circulante

Ativo'fotal
SG -. Passivo Circulantc + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
[,C :

Passivo Circulante

3.3.1 As emprcsas, que aprescntarcm resultado inlbrior ou igual a l(um) om qualqucr

dos índices de l,iqui<lez Geral (t,G). Solvôncia (icral (SG) c Liqr'ridcz Corrcrttc

(LC), dcvcrão oomprovar capital ou patrimônio licluido mínimo dc ...(. ..) do valor

total estimado da contratação ou do itc'm pcrtincntc.



3.3.2 O atendirncnto dos índices econômicos prcvistos nestc item devcrá

mediante declaração assinada por profissional habilitado da

apresentada pelo fornecedor.

ANEXO II - TI.]ITMO DE, REFERÊNCIA

w
'IE,RMO DE REFERÊNCTA _ LEI I4.I33I2I

COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA
Proccsso Ad m in istrativo no 6 5323 .0 I 07 1 0 I 2023 -4 5

1. l)^S CONDIÇOES GEITAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6', XXIII, úúa" c "i" da Lci n.

14.r33t2021).

l.l. Âquisição de bandeiras, cstandartes e insígnias militarcs, nos tcrmos da tabcla abaixo, conlornrc

condiçõcs c exigências estabelecidas neste instrumento.

t' r'l.t \4

Scrviço dc confecção de
lnsígnia de Comandante de

Companhia (l'
('lA. l'CIA. CCÂp. B
Adm. CIiF c NPOR) de

Organizaçào Militar,
para tuzil. quando conduzida

a tropa a pc. Do seguintc
tanranho:

0,40crnx0.60cm no fbrmato
Lriangular'. com suporte dc

02 ilhós em
mc'lal para Iixação no Íuzil.

ReÍ'orço latcral, costura
dupla com Íio dc

altu resistência. Obs: I

insígnia para cada: l" CI^,
2'CIA. CCAp,l)

Adn. CIIF'e NPOI(.

UNIDADE DI]

MEDIDÂ

UND

FtsPttctt'tcAÇÃo CA'I'SER Q'I'D

6

VAI,OR

UNI'I'ÁRIO

\/^l,ott
'r'()'r'^Í,

r)
I 6330 R$ 100,00 R$ 6(X).(X)

'FU, //
atc§?Rltt-

t



I 6i30 I.JND

I 6330 I.JND

16330 UND

5

6

5

2

ConÍbrrne rnodelo no Anexo
A.

Serviço de confecçào de
Bandeiras do Brasil de 3

parros, medindo
1,35 x l,95rn, confeccionada
com tecido 100% poliéster

de 1'
qualidadc, com letras e

eshelas bordadas em arnbas
as Íàces. corn

costuras lel'orçadas ern toda
a voltae tralha lateral

esquerda com 2
(dois) ilhós em metal para

fixação do mastro, produzida
cle acordo

cclrn a l-ei Federal n
5.'10011 I c8.42Il92e suas

alterações. ConÍbrme
modelo no Anexo A.

Serviço de confecção de
Insígnias de Comandante de

Corlpanhia (1"

CIA,2" CIÂ, CCAp,l)
Adrl, NPOI( c Clllr) dc
Organização Militar em,

1" Qualidade para
hasteamento em mastro,
triangr,rlar 0,80 cm x 1,20

crn. suporlc corn 02(dois)
illrós cnr n'rctal para Íixação

no rnaslro.
rcforço lateral, costuta dupla
com tio de alta resistência.

Demais
cspecificaçõcs e artc a scr

cnviado postcriormcntc pclo

Sclviço dc conl'ccção dc
Insígnias de Courandante de

Organização
Militar, retangular, duas

fàces conl'eccionadas en-r

tccitlo 100 9./o

polióstcr rle l" qualidarle
para a tropil, rncrlinclo 0,40 x

0,60 m,
suporte corl 2 (dois) ilhós
em rnetal para fixação no

Íuzil, rcforço
Iatclal, costura dupla com
Í'io dc alta rcsistêr.rcia, clc

acorrlo conl as

llouras para a feitura de

insígnias dc comando, chcfia

R$ 230.00 I{S I . 150,00

R$ 200.00 Irs 1.200,00

Ir$ 100,00 RS 500,00

)

rÀ

4

ou di da



)

Portaria Ministerial no 793.
de 4 dc iulho de 1980. t,

UND
RS 200.00

RS 80.00

Scrviço de confecção de
Insígnias de Comandante de

Organização
Militar. retangular, duas
Íàces conf'cccionadas em

tccido 100 %o

poliéstcr dc l" qualidadc
pala hastcamento em mastro.

mcdindo 0,80
x 1,20 m. suporte com 2

(dois) ilh(rs em metal para

fixaçào no mastro,
reÍbrço lateral. costura dupla
com llo de alta resistência.

de acordo
com as normas para a fbitura

de insígnias de comando,
chefia ou

direçào da Portaria

Scrviço dc confccção de

lnsígnias de Comandantc de

Organização
M i I itar'. retangular, duas
làces conf'cccionadas em

tccido 100%
poliéstcl dc l" qualidadc

para viatura, medindo 0.20 x
0,30m, suporte

com 2ldois) ilhós em mctal
para fixação na viatura,

relbrço lateral,
costura dupla com as nornras
para a l'eitura de insígnias de

comando,
chclia ou direção da Poltaria
Ministelial no 793, de 4 dc

I 6330

I 6330

Ministcrial n" 793 de 1980

ho de 1980.

R$ 200.00

)
UND

tJNI) 5

Scrviço de confecção de

Insígnias de Comando -
Cicncral dc Exército

- Comandante do Exército.
letangular, duas Íàces

conl'eccionadas em

tecido 100% poliéster de ln

qualidade para hasteamcnto
cm lnastro,

rnedindrr 0,80 x 1,20 m.
suporte com 2 (dois) ilhós

cm mctal para

lixaçào no mastro. rcfot'ço
lateral, oostura dupla com

Ílo de alta
rcsistência, de acordo com
as normas pala a feitura de

insígnias de

ctlnrando. chella ou dircçr-ro
da Portaria Ministerial

l(r330

RS 200,00

RS 400.00

RS 1.000.00

&\

6

7

i

I

i

I

I

L

:

i

i

I

I

l

I
I
I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I

I
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n"793, de 4 de

.iulho dc 1980;

UND

UND

)

5

UND

ti

Sen'iço de confccção dc

Insígnias de Comando dc
General de

Exelcito / Comandantc
Militar da Amazônia,
rctangular', duas Íàces

confeccionadas em tecido
l00o% poliester de l"

qualidade para
hasteamcnto em mastro,
mcdindo 0,80 x 1,20 m,

suporte corn 2 (dois)
ilhós em rnetal para fixação
no mastro, reíbrço latcral,

costura dupla
com Ílo dc alta resistência,
de acordo com as normas

para a f'eitura
de insígnias dc comando,

chctla ou dircção da Portaria
Ministerial

no793. de 4 dc julho de

9!_Q;
Scrviço de conlecção de

lnsígniirs cle Comando -

Gcnclal dc Exército
- retangular. duas laces

conf'eccionadas em tecido
100% poliester de

l" clualidade para
hasteamcnto em mastro,
rnedindo 0.80 x 1,20 m.

suporte com 2 (dois) ilhós
em metal para Íixação no

mastro. reforço
lateral. costura dupla con.r

Ílo de alta resistência. dc
acordo com as

normas para a fcitura de

insígnias de comando. cheÍla
ou direção da

I)ortaria Ministerial no793,

de4dc tho dc 1980.

Serviço dc confccção dc

Insígnias de Comando /
(lcncral dc [)ivisão /

( omarrdantc da I2" Rcgiiro
Mi I itar. r'etangular. duas

faccs
confbccionadas em tccido

2534

I 6330

R$ r.000,00 RS r.000.00

Rs 200.00 RS l.(X)0.009

_5t0

t0o% iéster de l"

I 6330 I{S 200.00 R$ 1.000.00

,à
I



ll

qualidade para
hasteamcnto em mastro.

medindo 0,80
Sclviço de confecçào dc
Insígnias de Comando /

General de Divisão /
retangular, duas faces

con f'cccionadas em tecido
100% poliéster de
l" qualidade para

hasteamcnto em mastro,
mcdindo 0,80 x 1.20 m,

suporte com 2 (dois) ilhtis
cm mctal pala Íixação no

mastro, relorço
Iatcral, costura dupla com
llo de alta resistência. dc

acordo com as

normas para a feitura de
insígnias de comando, cheÍla

ou direção da
I)oltaria Mi nisterial n"793.

lho de 1980

Scrviço de conlecção de
Insígnias de Comando /

General de Brigada
- Comandante da 17^

llrigada dc InÍantaria de

Se lva. r'cl.angular. duas
l'aces conl'cccionadas em

tecido 100% poliéster de l"
qualidade para

hastcamento em mastro.
medindo 0.80 x 1,20 m.

supoltc com 2 (dois)
ilhós em mctal para fixaçào
no mastro. r'eÍbrço latcral.

costura dupla
com tlo de alta resistência,
de acordo com as normas

para a f-eitura

dc insígnias de comando,
chclia ou tiircção da Portaria

Nlinisterial
n"793. de 4 de julho de

t98
Serviço dc conf'ecção dc
Insígnias de Comando /

Gencral dc Brigada
/ rctangular, duas faces

corrÍ-cocionadas em tecido
100?ô poliéster de
l" qualidade para

hasteamento em mastro.
medindo 0,80 x 1,20 m.

sup()r'te com 2 (dois) ilhós
cm metal para Íixaçâo no

mastl'o. rclbrço
laLcral, costura dupla com

l 6330

r 6330

I 6330

RS 1.000.00

RS r.000.00t2

r3

UND 5

ü.

UND () R$ r.800.00

5UNI) RS 200.00

R$ 200,00

RS 200,00

lio de alta dc

t

dc4de



t4

t5

acordo colll âs

rlornlas para a feitura dc
insígnias dc comando, chcfia

ou dircçào da

Portaria Ministerial n'793,
de4de lho de 1980

Serviço de confecção de

Insignias clo Guerreiro de

selva, triangular,
duas làccs con leccionadas

cnr tccido 100 %, poliéstcr dc

l" clualidade
para hasteamento em mastro,

medindo 0,40 x 0,60 m,

suporte com 2
(dois) ilhós crn nretal para

lixação no lnastro, reforço
latclal, costura

dupla com lio de alta

resistêr.rcia, de acordo com
as normas para a

I-eitura de insignias de

cornando, cheÍ'ia ou ort

clireção da [)ortaria
N4inrstcrial n" 793. decle 4 tle

ulho dc 1980.

Serviço de confccção de

lnsignias de Cornandante de

pelotào (1"

PI1I, 2' PEI', 3" Plll: 11 4'
Pl:l'), triangular', duas laces

con Iccciotrada

crn tccido 100 % poliéster dc

l' qualidade paÍa a tropa,
rnedindo 0,40

x 0,60 m, suporte com 2

(dois) ilhós ctn nrctal pata

fixação no luzil,
rclirrço latclal. costttra dupla
corn Ilo tlc alta resistência,

dc acordo
com as nomrâs para a feitura

dc insígnias dc comatrdo,
chcÍla otr

clilcção tla Portaria
Mirristcrial n" 793. dc 4 dc

lho dc 1980

Scrviço dc conlccçào de

Insígnia cle Comandante de

pelotão (l'PIIF,
2u Pljlr. 3n PIjlr l:.4. lrlil:),

triangular, duas làccs

cor lcccionacla cur

tcoido 100 % polióstcr de l"
qualidade hasteamento enr

mastro,
medindo 0,80 x 1,20 m,

suportc com 2 (dois) ilhós
cnr t-uctal para

l-rxaçào llo nrast[o, rcÍclrço

I 6330

r 6330

UNI)

UNI)

1{S r 00,00 R$ 800,00

R$ 100,00 RS 800,00 rI

5l6 16330 UNI) Irs 200,00 Irs 1.000,00



lateral, costura dupla com
fio de alta

rcsistência, de acordo com
as normas para a feitura de

insígnias de
comando. cheÍla ou Direção

da Portaria Ministerial no

793. dc 4 de

iulho dc 1980.

t7

Scrviço de confecção de
Ilstandartes tlistóricos dtr

CMDO FRON AC/
4" BIS conl'eccionado em

cctim de seda na cor vcrdc.
sisterna saco.

com letras e brasão bordados
a linha em ambas as Íàces,

acabamcnto em franjas
douradas mcdindo l00cm x

l50crn. de 02
panos, acornpanhada de laço

c roseta e duas Íitas (ao

centro da
l'oseta as estlclas do cruzeiro
do sul na cor branca e lundtr

azul. laço
dividido nas cores verde c

amarelo, composto de
escarapela e duas

Íltas tambérn dividida n:rs

cores vcrde e amarclo
terminando em

lianias douladas), mastro em
madc'ila com 28mm de

cspcssura
rcvcstido dc veludo e lança

dc nretal crornado e base crn

madcira
com uma saída medindo

aproxirnadamente 2,20 de

altura. Descrição
do Brasào: No centro da

bandeila o Símbolo do

estandarte hist(rrico
do CMDO IrRON AC/ 4'
BlS, disposto da seguintc

Íbrma: o escudo
clássico português na cor
anrarela na parte superiol

dcntro do cscudo
uma bandcira da inlàntaria
ídois Íuzis cruzados e uma

glarrada de

mão na cor amarelo) Íundo
vcrdel na parte inlerior é

dividido ao meio
na parte inÍ'crior a csquerda
unla cruz de malta na cor

vclmclha e

l'undo azul- cqlgl!114 p. artg

I 6330 UND 5 1.300.00 6.500.00

t\

I

I

i

I

I

I

I



inl'erior a direita uma estrela
na cor

vermelha e Íundo amalclo.
Acima do cscudo escrito de

modo
scmicircular BATAI,H ÀO

PLÁCIDO DE CASTRO na

cor amarelo. O
Ilscudo tcÍn sua borda na cor

amarela.
Scrviço rJe confecção de

Bandciras do Brasil
conÍ-eccionado em cetim

dc scda na cor verde, sisterna
saco, com letras e brasào

bordados a

linha ern ambas as làces.
rnedindo l00cm x l50cm, de

02 panos,

acompanhada de laço e

roseta e duas Íitas (ao centro
da roseta as

cstrclas do cruzeiro do sul na

col blanca e lundo azul. laçcr

dividido
nas Lrorcs vcrde e amarclo.
composto de escarapela c

duas Íltas
também dividrda nas cores
verdc e amarelo terminando
crn lianjas douradas), maslro

cm madcira com 28mm de

espcssura revestido de

veludo c lança dc metal
crtlrnado t: baso em madcira

conr uma saída
medindcr aploximadamente
2.20 de altura. Produzida de

acordo com
a [.ei lredcral n'5.700/71 e

16330 UND R$ 1.000.00 RS r.000.00Iu

8.421/92 c suas a

.fOTAL trs 21.950

1.2. O ob.iclo dcsta contratação não se enquadra como sendo de bcm dc luxo, conformc [)ccrcto tto

I O.ti I 8, dc 2021.

1.3. O prazo de vigênciu da conlrotação é de 30 (trinta) dias conlado:; do recehimenlo da Nota cla

lintpenho pelo .fornecedor, na fnrma do artigo I 05 da Lei n" I 1. I 3 3/202 L

1.4. O custo cstimado total da contralação é de RS 26.150,00 (vinte e seis mil e cento e cinquentâ

reâis), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

fÀ

--'l
()0
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2. I'UNDAMIINTAÇÃO E DI,ISCRIÇÃO DA NECESSII)^I)E DA CONTRA'I'^Ç
inciso XXIII, alínca 'b', da Lei no 14.13312021).

2.1. A Fundamenlação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormcnorizad
cspecífico dos llstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste'fermo de Referência.

aem'l co

3. RI,IQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6o, XXIII, alínea 'd', da Lci no t4.l33l2l

3. I . A contratação deverá observar os seguintes rcquisitos:

3.1.1 l)evcrão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitaçõcs Sustcntávcis,

clatrorado polo Núcleo Espccializado cm Sustentabilidade. Licitaçõcs c Contratos (NIiSLIC), intc-

grantc da Consultoria-Gcral da União (CGU), da Advocacia-Gcral da [Jnião (^GtJ).
3.2. Não havcrá cxigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintcs da Lci no 14. I 3312lr .

4. MODI,ILO DIl, EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXIII, alínea "c" e 40, §1", inciso II,
da Lei n" 14.13312021).

4.1. O prazo dc cntrega dos bens é dc 30 (trinta) dias, contados do rccobimcnto da Nota dc lrrnpcnho,

om rcmcssa única.

4.2. Caso não seja possívcl a entrcga na data assinalada, a emprcsa devcrá comunicar as razõcs

rcspcctivas com pelo menos 7 (setc) dias de antecedênciapaÍa quc qualquer pleito dc prorrogação

clc prazo scja analisado, rcssalvadas situaçõcs de caso forluito c força maior.

5.3 Os bcns dcverão ser ontregues no seguinte endereço: Comando dc Frontcira Âcrc/4"

Ilatalhão de Infantaria de Selva no seguintc cndcreço: Ilua Colômbia, no 534, Ilairro
llosquc, Ilio Branco - AC - CEP: 69900-679. Horário dc entrega das 08:00h às I I :30h c

das l3:30h às l6:30h (dc segunda-fcira a quinta-Í'cira) c cntrc as 0tl:00h às ll:00h (na

scxta-Í'eira), apcnas para entrcga cm dias utcis.

5.4 Os bcns serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, noprar.o dc 4 (quatro) dias. pc-

lo(a) rcsponsável pelo aoompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito clc postcrior

vcriÍicação de sua conflormidade com as especificaçõcs constantes ncslo'l'crmo dc I{clbrôn-

cia c na proposta.

5 5 Os bons poderão ser rejcitados. no todo ou cm parte, quando cm desacordo com as cspecifi-

caçõcs constantes neste'lermo de l{cferência e na proposta, devcndo ser substituídos no prazo dc

l0 (dcz) dias, a contar da notificação da contratada, às suas ouslas. scm prc.iuízo da aplicação clas

pcnalidades.

5.6 Os bcns scrão rcccbidos deflnitivamente no prazo de 8 (oito) dias, conta<los do rccebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do matcrial e conscqucntc accitação mc-

cl iante tcrrno dctalhado.

tà



5.6.1 Na hipótese dc a vcrificaçáo a que se ref,ere o subitcm antcrior não

dcntro do prazo fixado, reputar-se-á corno rcalizada, consurnando-sc

dcfinitivo no dia do esgolamento do prazo.

5 7 O recebimento provisório ou dcfinitivo não excluirá a rcsponsabilidadc civil pcla solidcz c

pcla scgurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pcla perfcita cxccução cl<r

contrato.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6o, XXIII, alÍnca "f',da Lci no l4.l33l2l)

5.1. O contrato deverá scr executado fielmente pelas partes, dc acordo colr as cláusulas avcnçadas

c as normas da t,ci n' 14.133, de2021. e cada parte responderá pclas consequências de sua incxccu-

ção total ou paroial (Lei n' 14.13312021, arÍ.715, caput).

5.2. Ilm caso de impedimcnlo, ordem dc paralisação ou suspcnsão do contrato, o oronograma dc

cxccução será prorrogado automaticamcnte pelo tempo correspondentc, anotadas tais circunstâncias

nrccliantc sirnplcs apostila (Lci n' 14.133/2021, art. I15, §5').

.5.:i. Â cxccução do contrato dcvcrá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

or.r pclos respcctivos substitutos (l,ei n" 14.13312021, ar1. I 17, caput).

5.3.1. O l-rscal do contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas à

cxccução do contrato, dctorminando o que for necessário para a rcgulariz.açáo das íaltas ou dos

dcÍbitos observados (l.ei n' 14.1331202[, art. I 17, §l).
s.3.2. O fiscal do contrato inlormará a seus superiores, cm tcmpo hábil para a adoção clas

mcdidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência quc ultrapassc sua com-

pctôncia (l,ci n' 14.13312021, arl. I I 7, §2).

-5.4. O contralado será obrigado a reparar, corrigir, rcmovcr, roconstruir ou substituir, a suas cx-

pcltsas, no tolal ou em parle, o ob.jcto do contrato em que se vcrilicarcm vícios, deÍbitos ott incorrc-

çõcsresultantesdosuacxecuçãooudcmaleriaisnelaempregados(l,ci n"l4.l33l202l,art. ll9).

5.5. O contratado scrá rcsponsávcl pelos danos causados diretamcntc à Administração ou a tcrcci-

ros crl'r ra'láo da cxecução do contrato. c não excluirá nem reduzirá cssa rosponsabilidadc a llscaliza-

çã«r ou o acompanhamcnto pclo contratantc (l,ci no 14.13312021, an. 120).

5.6. Somente o contratado scrá responsávcl pclos encargos trabalhistas, previdcnciários, ílscais c

corncrciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, caput).

s.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos cncargos trabalhistas. fiscais c comcr-

ciais não transfcrirá à Administração a rcsponsabilidade pelo seu pagamenlo c não podcrá oncrar

o ob.ieto do contrato (Lei n" 14.13312021, art. l2l, §1").

sÀ
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5.1. As comunicações cntre o órgão ou entidade e a contratada dcvem ser realizadas

scntprc que o al.o cxigir tal formalidadc, admitindo-se, excepcionalmcnte, o uso de me

nica para esse fim (lN 5/2017, art. 44, §2').

5.tt. O órgão ou entidade poderá convocar representante da emprcsa para adoção de providôncias

quc dcvam ser cumpridas de imediato (lN 512017, art. 44, 3lo).

5.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, dcverá ser consultada a situação da cmprcsa

junto ao SICAI| .

5.10. Scrão cxigidos a Ccrtidão Ncgativa de Débito (CND) rclaliva a Créditos'l'ributários lrcdcrais

c à l)ívida Ativa da União, o CertiÍioado dc Regularidadc do tr(i'l'S (CI{F) c a Certidão Ncgativa dc

I)ébitos'Irabalhistas (CND1'), caso esses documentos não estejam rcgularizados no S[CAlr.

(t. I,'OltMA L CTUTERIOS DE SELEÇÃO DO FOITNECEDOR MIIDIANTE O USO r)o
SIS'IIIMA DE DISPENSA ELETnÔNfCn (art. 6o, inciso XXI[, atínca 'h', da Lci n"

r4.133t2021)

6.1. O forncccdor será selccionado por meio darealizaçáo dc proccdimento dc dispensa dc licita-

ção, na forma eletrônica, com fundamento na hipótesc do art. 75, inciso II da Lei n.o 14.133/2021,

cprc ouhninará com a seleção cla proposta de menor preço por item),

6.2. As exigências dc habilitação jurídica, fiscal, social c trabalhista são as usuais paraa gcncrali-

claclc dos objctos, conformc disciplinado no Anexo I do Aviso dc Contratação Dircta.

6.:1. Os criiórios de habilitação cconômico-financeira a screnr atcndidos pclo íbrncccdor cstã<r

prcvistos no Anexo I do Aviso dc Contratação Direta.

7.,,\DEQLrAÇÃO OnçAMEN'IÁRIA
7. l. As despesas dccorrentes da presente contratação correrão à conla de recursos cspecííicos con-

signados no Orçamento Geral da União.

7 .l.l A contratação scrá atendida pela seguinte dotação:

2024NC10 I 747

Gestão/Unidade: 00001 CMDO FRON AC / 4" BIS,

I'onle de Recursos: 1A00000000;

Prcgrama de 'l'rabalho. 171388;

lilemento de Despesa. 339039,'

P lano Interno : 1i6 MIPLJBIDS ;
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ÍUJL
()Itio llranco, AC, l0 de maio dc 2024

ê4,*,4" /'{t'^
CARLOS EDUARDO VIEIITA LIMÂ- 1o Ten

lincarregado do Setor de Matcrial



tr
b

r)

IE

CL

E
o

o
o.ã
Gli>c

=
oÍroo :Elto2tLO
6§foo

ooy,!b
0rÊ!.!o9aro
3C,

E

6
ou-,EE

so
SEôE

o(J

€=
oulE'O

E3
{J
l,
a
E6
Bo

=
oÊ
ú(,Ê-.fo
2E
orEO

Hi
=oyU

§*

L
o!o
o
E
or

IE
E
G
Gê

,Ú
,'i o

,a, N,:o

-. ':-

i:, )..1 .;;'-:,:
i:j r:

lt i)i:

r.;..:i.
il í-)

I:;.:i: :' ,:., . .

L--: ,'.

:: r., ..i ,'.

l"l i

,Í- . -:-' .,

-t I l
,.. !: ? -->
. .l::: ,.:

í.)

:.1.--r

;rii i.: l- ( -i

.Í

i-
i:a ir.)

::',QÍ2
.1- d:, ) ,..

.l 1". r;- í
a í:; ") ',r
'a ! )/ '/

oro
C,t

'o

I
vt

ã

'l)

.ti,

t:

Fioooo
o
h

ooo
roo
o
6
d

Fioooo

0
Fr\oo
IDoooo
E

n'roooooooo
NNoo
mnFr{FO(ro
C' C'(olo
ooo6OC'(,N
F6
00il

oo
,1r: c, c)
'._) OO
,,', oo

t: oo
-: Çn
-:. ct ct.- oo: OO,, @@:,, oo
í oo,: oN. í5m
.r,l (D á

c)
ln
N
*
ú,

o
'Ü-N
N
N
{+
oÉ

o

-

a

z

B
tJa

ü

T
àt _iEIetr
I

2d
Hô

L
Q-ô
N-.

Ng)
qQ,§ç
sS
N:
SC
N§{'-
\e

9ü
-L

,iÍ

:::,

ri.

(1,.Í O
: {-;ü:lo
Hin
Çqú
3oos_9

':&,}U

oq
N
F... N

"{+." ú,

,i,,f, t''

;: ,u

'; ,,
ü '-:.1-tJ
,:L' íJ.,r.
:l :;i
:;: ,1

r. rl

{l' ::l

/..). .!'

à
Fz
Ê(,l
õ
J

z
I
z

*u
i:ô,"-; z
:' úo
r. r
:.i o::o

-,. U.,,. . \)..urÍ,:Ei- i z
:.: :'i Or .) L,

t
ô

ot-
j

c
a



II

.Í,

rrl..' |:'-1 ..r ..

t:i >: l,
!-i.i L-i
Í a\ 

"'la 
-

.- {'

cr r::: í)

"i

G

e
E
o

í9tt
:,

6
tl
€
E
ct

'í
;.)

..!,i,,\

t:l
rl l';

-. ':1 i:t.":-" ,lri. .-

!'> :; :'-; il

',í 'r i.

L.): ..:

,.' |:|
ai r:,

<Lr,
i-rj .:,.'
aa

-.Í )-: :::. .r

":a 1,- :: - :

C:
t--

o :::,o )1: '. -.
6 <',. -: i: t:L.l'O |: ...::

i: -:
..,' .', ,. 

:

i]; i, í:; ij'

.L
1.:
I-

'--.u

ot,(,
cl
E
or

,: Ú
,.t o
-:t 6
!a: o..Í N

oooo
o
Foooo
@or,
H
C'o
úi
6ooo
o
ts
No(,
o
ho
N
N(,
o
N

o::, ol,] oo). sl
:o
l:l O
.N

..;.4 o",ol-o,: @
iío.,oiíl:j <r:io'.o:: (D
-::: À

z
Fz
trIo
J

z
9
IJ
z

É
ú

t.). O.-: Z
'.:,:: É
t.) u

6
i:, O
,- .-. tJ':-.;. ,: n!,,u
ilj. t: r| '.t Z,:] :,,; ot: (J

o
N
Í-t
FI
{+
d

o
rft
H
lÜ
r{
F{

{*
ú,

o
lô
.i
<f
H
H
{r}
ú,

I*Ê*
I*tII
)$.a
§i:

3
ô
I

c
I
a

c
a

Laô

NS
qo.§§
.i. s
N:
SÊ
Àr§

\e

§+
UO
^L

TI

,/l

í\i

1:!.:

o
o.ã
F2>r

=
oto6!to
Ê-E
Gçfoo

oo!
Eà
OE.E-:
í!9
to

>or
G

ol
's. E'iE
9Q,
8Eots

o

o

J

a

I

r/r
o
\J4t

at,< o

d:lc
lia
;{6
: oor-g

,iÊ
Io

.:t.

':
i.; l

:::

i.*.,

í)
€e
Ou
cD6
EKüu

o
!
G

E
E!
o

=
.:l

!:)

fi.

OE
oo
E-.ão
za
o,oO
Hà-ÚE
:to
eLl

§*

;,
a::, -O í:)

(:; í):-:,. :'
."1: 'j'
i(,

;r; 1''

,r', i,:',

i.) ir



il\
r;i,

i)

G
ê
E
o

6
E
o
Eê

(2
6

=

t::

i:t
,) o

,C,
,TN

a
@ooo
o
F

ooo
lâo
o
C'

Ho0oo
No
N

ooo
(D
o
ro
aorlo
ro
d

oooo
No

oo(,
19oÉql

o
H

,.H

:d
itor.-) o-,o

i..: o
---i \t
::d o:,: a,.6
;i; o,o
.;.' er'.@i,o.::: or

F-z
ÉIô
J

z
9

z

É
ut,,i ozr(:. lo

:-j ô
r., O
,,,. '- (J
i..' ,i (J
\,1,u
a-: ,- r
t .;2
::l ,ij or lf (J

Y,:l
+) ..:!

ri: ii
ã r-:

lf ...{
,- )a
-: ..í. !:

ii .í .,X

't: 'j:: í \

: _: :,r -_-
:: ,)! t\.t -i
i.- ;ri -1r t\
i:.: Y .,.t ra

i

a..::.:- |

ll .::- 'i :1.

r.) ,i .:: t: l

1.i)
r.il

t !.!
,'i ^11. I ',;
ri tlt .r: .',,

tl

:. ,',."

lr
! '.,

:-:.. ',

:r:

,t .:!
.a. \)
':!:,,:::

o
'OEi
.o

o
t,
qJ

e,
E
o
L

o

*E>r
=

o
trat!!
l, tE'E?
EE50g

o(r!
!b
or!.:GUEO
30E

6
oYn
'sE
9|l,
3EôE

o
LJ

o
1r}
ôn
F{

{r}
É,

oq
ult
F

._1. Ê1

.:i F{
l: ++
:i:ÊÉ

o

f

z

i

J

a
I
o
a
o
I
a

e
a

T
&iât
I§,I
I

)d
G.
< os
ft,< O

:, -J* iÉ

l;:É
i qo:ôoE.!I

.ta

:I

L

Nq)
qo'§§§F
N:
SÊ§§
Ys

!õ
o:

ü!
$E
'FX

'._l

:)
i:l

ii)
í:t)
4.í:
:z

Eo2
o
tt
o
'G't
o
oô

9>sÉ
OU
ot ut

TEüu
o
!6
E
6,- .'i ti' ,. o.: E

,:
1-' { o c

(ro
Í:r ';: .f O- )., za
_ :- ,Éou!GB: ÚE:. ,,, Eõ'. .. +:, t)

:: õ!
j., ! e

i:, ,;

C)q
lft
It
tt:

l1, t*{
r -: {r}:: d,

Ur
o
\ra

t,
.I;

i)

,-!

.::)

a'

!:)



tr
o,

§

oo
=ora)

1-:)

a::.

c),di
i/)

;i: r:.:' í) .

I !? i,:'.;''
--f.!,..,i

t I tr .í i : _

ta L- 1:: .. : !.. :-'._.'.
f l:r '' ': i ': '-'
I r- 1 ,-: '.

tt
t- ..
,rÍ. '- t.,.1'. (. ) ;,:

L i,i
a"'l .:(

:a:.

l:i I ^ .tÍ

l.:. ':., ,.i

,.: .,i i,l
i,: r--- .-'
-.., t., íí

c:'. :t: i ; i. .

.L

.J''

.i:

e
CL

E
o(J

E
t
E
l!
ô

;:: st
,, o

{'o

(,
t^
f

i:)

à:

o
o.õ
G.E>rD

o
'8ot
.o

o
to
(,
tr
or

otoAE
lrl!
ET
ã€:oo

0oy.!E
€Jr!, .:Í!9
t tl,

50E

.D_oooo
o
oooo(o
o
loú
orE
o
("'
d()
o
c)
m
No
6
6

oo
úto
o
olr}
uiçtooooo
OC'
NNoc)
hts60rtO
oooonl9ooFtDN<t
oo6(t
orN

r Éo
1:, <'6HO
. Oo.,) oooo
i: c'o
.;: NN
: úF
..60

..;i: HOcto. cro'16@
n oc,'oo

:t: 6 §'
':: o o!
. or0toNi OiO

z
Fz
tr
2ô
J

z
I
I
z

oÉ

U
\1. ô

.la
1r
(:o,:1. <

íJ',' .l u'rU
i.:.:.' ,.- g,. :,: z
:.:i :l) O:., ::) LJ

u1o
F{

{J}
ú,

o
In

.:í t\
,:) o
::Í F{

a," 1*

".. 
ú'

o
út
Fo
r{
{r}
É

o

,
,

i

tl
o
\rqt

I
wã§

&-
I

2t§
G.

L(oÂ
N-'

Nq
od

,§!

sS
N:Qtr
N§x'õ'
\B'€=
..6

!õê:
Lg

$E

<ôs
í1 .{ c}

ãrÉ
Hia
= 

{e

=ôo
= _31

,?=

:I

:I
(:::
i:i

o
o?
's. E
9O
EEôE

ou

), .:
..'l í..", ,-::i
, lrr ):'
- " r- :-. ;ll:
../ ,:. ri :r'
':')'-':t:)

t..:

rL, Íi:Í. -.
',; "7 '::l 

"-r)

Eog
ot,
o
'G

oo

(':)íj)

ri)

.1)

:rl, r,

E3

r).

,r j.

,.':)

0)
l,
túp

'-.j E,., t,
o

,::' 'l-' E
:.;: , '

oÊ
' ,,,' o (,

-. .'l .r or- 2A
I i,l:,8
--; !,,,,+o,do
i 1 Hã'' ,9E-. :'^ =o! (.J

': <-) o
Ç' :r: !

.:.u

a
I
!

o
a
a

e
a



L§.ê
'.i >

Ng)qo
.§!

§,5
N:Str
N§

<§(§=§+
..la

9õ

i./ i

i.) 11.:rl(i: 1... l

i!": ',.," .r 
't....i :: .a-.

rt )..:.:'.,,
.:! !:: t.(n -."

l\|,:)

i-
l-::,

I:\

<:.)
i!
.t

-+,\,',, â.

- !;i l'- .-

- , -t, : ., l; '. ._-

-; ,: \:.j -. ' ,

- - ;': i', a í:-; -..

.- | _ :. ! :t' l.- '. ..::

,l--:
L-i i

"..r a '-) "i
z< Í-,\ r_ ,, : ,,:,

6 :::1 ;' '
Í: ...l - :i

t.' --.

a).
':.'r':i: |.
;:: :: ::
i..t)|)

1l
f:, ,t ',.,

;: -1. :::.

,:;\|
(.) _'j, '..
"i. ,i t)i- r-i: ...t

?
ii: .i

..4 ...

,.:..i

t

Gr!!à
gE
r!oo9

(:,
tt

=

o
o.:
EÉ>tr

o
IÍÚ

I.o

oEo
{,
E
oE

ru
!(gotl
t,E'Et
EE:oo

o
Qt e-Eb
q,E
E.:
Ggpg
fo

L

T o
F{
N
{r}
ú,

&rüIü-It
2§.a§

o

f

2

i

I
lrl.tt

J

I
t
â

cI
a

c
a

{ ôâ
Ér,< O

ela

:;1í
= 

{6:ooE.!l
^>,;Ê
jo
:r

|:i

:.;:
:t,

1l .*
(t ê.'N
-:: 6
:Cl.íN
.:

(o
ÍtI
N
F{
N
{r}
É, E

oP-,8E

9O
SEôE

o
I

E
o

=o!
o.r!
I

u
oô

o\É&
orux,
.x<ü(,

o
!
6
!
6

n, 1'. t
oi:,'=

''li -"

:r,.1 eEoO
a 'rO';; .. 2a

,:t ti).-\ a/_:,:o
'" ':l '6 F1 ; H4. i: uL

:to
', :). 9 L)

Eo\ ãE', 
^)

.j

t@
,t:; Q

\-l 
(

:' úl,:m
;; o
:,: o

à
Fz
trg
ô
J

z
9

z

ú.
U

!.i O
:. 1 z
;, .o,u
.: oí: o
,.'.U)'. ./ \)\,1!

:,L
,-,, z:.o.r.)u

(o
frl
N
F{
N
{#
ú,

.í.

, .rl

!3

l\]

r l'-'

,::



,l

i -ll
J -- -t. tr ta

-, - ::: ,]
,:. t: -)

r!6
!à
EEoo
ôL,

ijÉ

,,] o

,ct .;.

ir .i
l,.j ::

:-:., 7:i

, .j,')

-:'

r. l:i /:

:' i

it ,: )

,a
-- j"r i..) '.:
:: ':.'. ,.: :
iri ,,,: '.;: ii
11 i.',. l.-> <i
ii.l 1. .,r :i:l

I
UI

=

..:)

.t),

.,i ; :.t:: ,j
.--- ::l ta --

:]{

1.... ,-
!,.i '-) :'!

-. .,:f i-) i:.)

'I ii...

,:f i/) t.: '

)' ::. { ,! \-l

o
rtg
E'I

.o

ot
o
o,
tr
o
E

o
!.ã
G.=
>E

c)l, rEE!t6EI
ã8:oq

Éioooo
o
do
c,o
1Do
o
N
6
d
d

dioooo
o
F
Foo
10oooo
F
c,
ts

ru'aoooooooo
oo
66
tsHl\O
o(,oo(o10ooo6oo
ON
F6
@H

.i HNoo
'.) oo!) oooo
- NN
i oo
,:: lt 6

;,1 oo. oo-- oo'. @o)ii c, o
,;i OO:-. ON'. om
:i lod

Fz
tr
2
ô
J

z
9

z

É
U|,: Ôa-: z

,rl ÍE
r..l u
l:- o

4.::. : r,.2-t'o
.. ::'. I

o
-+-
N
F
N
tI
d

o
- tfl
,t) N
rrr +*

",).- 
É,

o
-+_
N

.i I\
*, ôl
,{+

ú.

o

z

z

E,:PIüI
I,d

.Ó
&

L§-ê
N^;

N§)
qQ,§§\íÍ
N:

N§\'-
<e

i:

-L

t!

oo!Eb
oct, .:E9
!q,

30
E

a
ol
'§. E
9!,
3EôE

oU

:E
(D Ul

E3

ô,< G)

d-lo

Hi=
; {o:ôoE.9

.rt

!o
UÍ

Ur
o

t
ot,
6_-E
E"E

,-' il o
i,, .. E

I OELEJ OO
, E-'- ; ., ot)za

a) {,
L,; o".: 

'6 !!'., i Hé
, lto-. !L;l
, $o
, Í,e:., .(:

J

I
I
ô

c
I-
c
a

:

tt :i
,, ,l

'li.'

-\
\j

,.



Lco .§
N-'

N9
60,§§§:
N:Str
N§vr
{tr<E

..q§o
a§

§É
L§.

::l

,§
,::)

':)

-,'\

6l!
!à
gE
oo
cl tJ

:|:)

;.- ç
,'ê
<o

o
'ogl
.o

oIt
o
o
E
o
L

o
!l!
Etl
ll 6
'EtJ

EE:oo
o

0t y,
!ã
Ot
t.:o9aro
3(,

E

I
t

3

Éioooo
N
c,
u)
dooo
(D
o
o
6
d
H

Éioooo
o
F
Foo
ID
C'oooF
!o

nr' rooooooc»o

oo
mhFdr\ C,oc,(>o
r01o
o<>o6oo
ON
FM
@d

oo;:, oo
r..) o o-, oo
r oo
: ú6

1 00- oc,: oc)
"i G@,; oo
':: oo:,ON,:: cl m
l:: lo H

trz
trIê

z
o
ü
z

0l
tr1.. ct1. z

:.:: aE
U.,: ô,- o

,,' U':. .... íJ,u
::; .- L

:.: .r.; o
,r. j:) u

a
rf)
N
{r}
ú,

oq
N
F
N
{#
ú,

c)
\f
N
t\
N
{r}
ú.

o

a

,

i

B
l.râ

§,

ffi{il§

eilI
)Á
e.

j.)

a
.)!

o
-!a .66.:>r

=

o
o9-
'sE
'EEso
EEôE

o
L.,

9>ed
OUgr ut

E3
0)
E
E
!
l!
E
o

=
oÊ
oo
.=o
za
o,EO

üãEõ
9L'

§+

{ osÕ,{ O
oY9
-iÉ

Hia
= 

qo
:oo:.9

,Td

YI "l
,.::,

_rl

,|,i

::;

a-

r.;l

:)

:

i'\

,'\
,1, dl

:/, "r
--:rr ''l

', i:

?i r:

;:i. i')

,t
Z

1r..

a
I
a
I

!
I
a
I

c
a



L(o§
.: >

Nal
qQ,g§
$F
N:
ÀrB\'-
<e

eo
-L

ox§)E

Q:

.:)

'.: )

OE?à
gE
ooô9

::ú
,.] o

,o

I
t^
f

'i .,:

,I t:l

/ -t íl)

:.::. : \.

)z .. .)

:r. .j: 1i,

;:: ,': 
".:.:l: ii-

i^
:.: .!.

,: '
:,. _.r..a.
i.^.i , !' 1,

it:

.i ' ;t'

a -r :i

o
'EE'T
L.o

o!o
o
E
or

d
ooo
o
6\too
6o
ê6
oi
m

úi
ooo
o
Nn
hçoot)o
No
o

Ç'
ooo
o
d

doo
rno(n
6o
aoo.- cr

:-,. Fiooc)
'rr, o ot) oo,. oo
:: oo
:.1 tI, F
. {d, o().'oc,.. oorolDr: oo. to

;. o6r.:oN
::' Ol 0ot1 0F

z
Fz
trI
o
J

z
9
I
z

d
u,ô

ir Z
'E
,u
-iô
:o..:. <u,: U,g

E:r,iZ..: -' o

.::,

ia

o
o.ã
G.:>É

IU
t6í! T'EÉ
'E li
EEfoo

lr,,a
-, F{

,. {f,}::' ÊÉ

()
o
to
í\l
FI
{+
É,

o

t

t

§#ffitEilI
(

2d
G+

I
E
o
5
o
I
a

c
a

,,.. i

i.:.)
i:1.

,.
;i:i

ooí:!E
Ort-:GUtlo
,or

G
ol
'sE
sru
8Eôt

o
tJ

íill 'd O

d ia

Hie
; <a
:6c,
=-!l

,:Ê
ú-

ç
o
!
ot
o
'G.ta

o(,
o

Efr
OU
CD Í,l
.x<üu

q,
:o
Ep
E

o
E

o
Q
(§
N
Í-{
@

OÊ
oo
.rozp
E
t
o,Í!. g
ão.ÚE
Eõ
EL,
o

=

I
tJ,rt '.', .; .,.1 ..'

,: ', .:i ,: ::

.i ,, ..i.
'I (J '::i :i"'I i;: ,: ''-, :r: i)':::
.t.
.- r i:) ..a a._:

L lll

4..

;, rl
i- i!,

-i, -t
{i ,..,

'.:. a:)

'i: ,t

4..: t.::

)l



?o

!D
6
,

La).Ô

N?
qo'§{
cit :
-trN§<'-
\§
§o
EB

U:
$Ê

'o..

o
=,o

f.l

iil

.rl :1:

.-, .1, ,. (j

..:; ., : .. ":

i;; i t;)';)
-.. i . :,')

í) ,.
"1[ )(

,:i ..i'

,,::,, *)
)' ::; 

;;t ,

, ^.., i i.l,r Jl

t. r1 a' 1. ... ' : .. . ,:
.., :. -. "r ,- ::. ,

.: .: r- r
.: 

- il. - --

ai\

E6-ê
EEooê9

i,,'

;-Ç
.- ê

.o

ot
[J

tt
o
E

o

-9.ã
6.=>E

o!o
E!ltaEILO
too

oo:!ã
orcE.:o9

=9fo
L

õo2
's. E
9O
8Eôts

o

€?
ouJglUt
=F
3Ú

.\
(2
tn

o
'EUI
.o

.üoooott
o

ooo
Ol(D
o

o
lo
d
Fi(,
oooú
o
@ooo
ol
IDot
tt
a
ta

dioooo

o
ot
ooo
19oo
(o

ro
N

.- ol

:- oc,
a-. oo,: oooo
!: OO
ji Olm
):. Od'- oê
.," oo
" 

lDlO; oo
ili Noji- l0 0
.;.: tl 6
a: 66
::i N 6r
-:i oF

: ' ''..a-t !- ':i
I f r;

...'r l.t..l r

,a, "-
;l , . i '

--:

;i

{l

:,:.( r";,

'i 
': 

-.
lf :') :i,
., ::: :;:
..i i ti ,::
. ::::: t-.)

€)
.f. F{
.:) N
';t {r+
::ú

\o
Ín
N
F{
N
{/+
É,

(0
to
N
H'i. N
{#
ú,

o

)

,

i

r/lg

t

atffi

IryI
í

)7
c.

d

F

=i

o

iqI3
"-o6u
.;4

úI

c

;
,..1

I

ii

i...j

:1

''j

E
[Jg
oE
o

IG

o
0,ô

:; ,'

oE
IE
t
G

,;, ,a E
a. .-. o:,.l E
:.'
'l',' ") g E'.) or 6l

i 2a
t); i)

o
, :* ,olE'.' .'. H4gE

=or '.i eLl
I ,l- $o
: .' E I

trz
trtt
ô
J

z
9

z

ú,
U

ri: ê
l"r Z
;.:. ro

r:", ô
i:. o

í.J
:,'ÍJ\ / ., u
-:: ::: Ez-.: ,, o.r. a íJ

a
ô
a

g
I
a
T

c
a



E
CL

E
o

(,

=

6
t
l!
6o

:''
,ii ç
10

r:'N'o
íeoo
c,

o
h
dooo(o
oo
6
(o
F

doooo
ê
N
F
dooo
@oo
m
ao

N.

ooo
o
N
h
6ooo
6(,
(o

oo
c,

,'o
1.) À:<,
i:. O.) oo
:: o

,'oi:: oo.o
6.oo{

'o::, rD
:.1. À

à
Fz
trIô
J

z
9

z

4
U.., o.z

:.6
uo:)o

,íJ
IJ

,ll
i-rl, .: rz-'ol :.: L,

6)o
{#
ê(

o
lrl
o
Ol
{#
É,

a
rn
og)
{r}
ú,

)'l ',-
( ) '. 1.

.-t :l ,l

,.i:

- ,.x

o
IG
§r

.o

oE
o
o
Ê
or

.,\
I

o

*E>tr
=

t,T'E6!.Co
ETLO
EF
fOo

ooyEõ
OEtl .:rúuto
30r

EoI,3E

uo
3EôE

oI

I
W:'ffil
Ib"x
I

?d
sa

o

l

,

t

(
a
ó
a
c
I
a
ú

c
a

rrl
o
\J.r
s,

Ê
\/

<Oâ
11.d o

d-lo

;:ã
; {6
: ooE.!f

Yd
Io
1I

..t

1t

,.:.

..
.í

Jr

{
.l

a

:al

llt 'i)

t:)

9>eú
ou
EtÚl

E3
ot
6
P^; t

'-: 1\.1 t
ot-., t' E

i:, r,t g Ei' - oo
-Y

: 'f Oza
,i-6 .E

:- o,68
9!: 6E" útr

. EovO1:;rE
-: _, 0,
i': ,r: 3

LÕÂ

N9qo.§€
vSN:otr
N§{'=
<e
§+..q

!õ
^L

si



,;
tr
a

AC

=o
.::

aa)

IEE
Eà
gE
r!o
êrJ

l:,

i.: ç
,'o

i:Ni:o

íJ
ta

:

lli . i,)
::rt i ::j

., '' 

' 

!,'|Í.

::',i :, l)
i,:. ( .,:
':,:: t,f) , ,

.: .:'..") .,

L:,J
(:t .(
.: L-:1

l;.:,:t',,í
Li ii'tr

i ',

i:

Lr JZ

::l'-,
.1 l.)

o
'G(,l
.o

o
to
q,
É
oE

tD-oooo
6
No
tsoooo
(D
o
ro
tt
Ol
ID

(,r

ro-
dooo
o
N
6
6

oo
lô
c,

o
ol

,ô- <HC'oocrooo
oo
6N60tio
oooonl0ocFIDNttogimlD
otN

:, ó(n
:. ç6dooo
-, oo- oo.. mm
I oo
.'"t N N
. trto:l to.êo

._:: o o,, nr0,. oo

._- Or iO: 6st.i ogr1. GO@
:, co N...t o o!

z
Fz
tr
2ô

zI
z

c
tr

'. z
i:. E
Í) u,: ô

j:(J
1,, ,t r
'.:. :., E

--ito

roo
H
{r}
d

a
ú)
]\
c)
F{

{r}
É,

o
rn
Fo
F{

10t
É,

i)

ri:

o
-9.8E .!:>r

D

ott rúGE
El!EILO
Eç
=oo

oo21'E(,É
t.:E9EíJ
fo

L

Gou
'sE
9(J
BEôE

o()

,\::

;:_

.:-

tâg

t

<oÇ
n.d O

d io

l;tÉ; {á
= ôo
E.:I

Â>
,;E
Io

I
wffiI§II
)Á
t!.

o

)

a

i

\..
t-::
. rll

1:
rl:

,.I

,;
1 i..,

i.\.1

: r ':. r,: i.

, f \ :1 I
:r'' ;r^ r..! 1,,

'-!. ' - ....

\',.- :: i.

- - i -'

E
6'

=o
!
o
'E.!f
o
oô

Lt

:E
E,ll,

E3

j\l

1l

,:/

.:)

!,
t,
op
i
!
oii,3=Í".

oc
-:- --" o tu) -v
'i; 'lj 'f o':. Z.A,' , 

:
;, :; E
i,:,g

o..:, :: rG 6
9:G+
.9E-- 'i !tso!U.-t:f.E

) .'-) o
'.-! t.:' S

LAÂ
N-.

N9
90,tt §

XEÕc
N§x'§
<E

..q

!õ
^L

PE!)tr

it'.

a
ü
I
!
I
a

c
a



r! rg
Eà
§EGO
êL'

o
'GE,I
L.o

o
l,
o
o
É
or

:!|

;i <t

., o
,t-,.m
ro
"ÍN

I
I,r

=

' ;.. t..) -,:
i: :.::.':',.

í) ,.Í.-- ::.'
i'' <í aY

,.. ,< .Í.
t.:: tll i,.

.,." y
>: ta j.

ll '-) ..

.:_

':i :,,'

.ri. (.1

doooo
6
No
r\oo
c,o
roo
lo
Éo€
N
or
,o'
dooo
No
6
6
doo
6o
No
6
O!

o'çHc)oooooo
oo
hF
60
rü c,oooo
6lOooFIDNtt
ogimio
o!N

r 60
'' dui: do. oo'i oo.. oo
: oo
.,60t: Hoooi. oo

" 
6rD. oo6lO:ir mt. c)gr

'. @lo
':l:: € N,'60

trz
I
ô
J

z
9
íJ

z

4
U
ct.. Z

.,: E
') u
,,.t cl
1. O

,,Ul(J
Ui-. r

i.- i.: z.a ;.: orlíJ

o
o,ã
í!g>r

=

tôo
Fl
{f}
É,

a
tn

.:.) o
:."I H
itr {r}:d!

()
úl
No

iF{
,,. {#
r:: ú,

i. i:.

.:,

I
§ârl#ts!
Itd

.Ó

r/1g
§,

à
\/

o

f

z

,

L(oÂ
Tj
N9(ao.§§
v§
N;otr
§.9
§E(§:

E3
-L

üt
oi§Ê

.F:

otl rgG!l
to
ETLO
GE
=oo

o(r:
!;
OE
t.:G9
tru'=E
lo É

G
o9-'8I
9€,
SEots

o
I

.., ..; ,.! .a:
r.: . .,4 -'

E
o
=o
!
orl!

o
oê

:il
trtt

E3

< o9Õ,< C}

d -Io

Hia
I qo
: oor *3.

,;4

:I

{1

:::
;,.:.

<:l ... ....)

.:. .. ):'

l1:

: ili

-i .,..,

oIto
=:'. E

,"oi:'iE
oc

--..: oo
\,r -':j 'f O:: 2E
,. ,,' Í!-1 

-E.i.1)o
'6O9:.6É
ÚF

' !!o. !(J
:1C

: t:.i o1'': t/ E

J

a
õ

o
I
a
ú

c
a

1 
"'i

' :-"
.:.:

t:



L6-§N--

Nql
qo.§§
§,:
N:qjtr
N§;'ü
<B

..q

!õ
-L

ts!

.F:

1)

''::

:)l

i:'t 1rl

. ) .;. :l:

::. ,l :

j:t :l

E6

;FGOôrJ

ú
o
íi
o

o
ll(,
o
E
or

o
o.ã
E.É>C,
o
!tEE!
T'E'E{J
EEfoo

oo2
!ã
OE
!,=l!9Íro

=or

t!
aY-
'3. E

9í,u=(r=
ôE

ol,

:il
crr ut

E3
a,!
ap
6
E
o

=
OE
o6,
E-.:o
2A
o

rEE
Hã.ÚE
=oyL)

§s

.,]

,t:.

::.,.

'a

,, ..i .:;

r' r'i :.1. ' ,
. . ,.:l)
' -..tt r.. I

Ll
í)

,t 
.i

,, -. ,,,, ,,I,

r l:-' '
r.: .':l rJ -'l

,:(

.-; ,.i. i ii,i

." ,t: i.-) -/.

il;.. l-
> lrr i,: !l

oro
l,

.o

c,
t^

.!::.

r', fi
l,: :.i
1,. 1::

i,; 'i

i :.1 :._ :;
1: r. a) l.l
r) t:i. ,;t \.)..i

.:I :, í.) ii
,t)'.) i f,\

diooo
ct

o
N
út
ooo
too
o
6
H
H

nioooo
m
o
m
h
Foo
Go
C'oo
F
00
F

n-aoooooooc,
oo
NN

NH
FOo(,oorOlooctomooON
F6
EOd

c Fd
1: iN': oo., OC,,..) O O, oo

i oo
i: ç6
.;.t o c)- oo.-. oo,,, lD |o
)"1 00

oo. oNo6rDd

()
lô
N
{#
É,

o
=L

.1 N'.,J\
,,: N
i, {Í}
:,1 É,

oq
N
F
N
{t}
ú,

':) ,

I
§{§Iwt
I

Êd
e.

tâ
o
tJ,tt

3
a
ü

o
I
a

c
a

.:i

::a

< onô,< o

sia

Hi=
; {a: ô(,
E *!f

Â>,;Ê

:I

z
F2
Ftl
õ

z
9

z

ú.
U
oz
o
l!o
o
L,,

U
zo
L'

,t, I

,: i'l

i' ',
:: rl

:;) i.

:tl
,:ir I:i
"il
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ORÇAMENTO DE BANDEIRAS

DATA: 07105124
PARA: 4'BATALHÃO OE INFANTARIA DE SELVA.

Vimos pelo presente submeter à apreciação de V. S'. (s) os nossos
preços para mercadorias conforme descrição a seguir:

DESCRTçÃO VLR.UNIT VLR. TOTAL

Scrviço de confecção de lnsígnia de Comandante de Companhia (1"
ClA, 2" ClA, CCAp, B Adm, CEF e NPOR) de Organização Militar,
para fuzil, quando conduzida a tropa a pé. Do seguinte tamanho:
0,40cmx0,60cm no formato triangular, com suporte de 02 ilhós em
mctal para fixação no fuzil. Reforço lateral, costura dupla com fio de
alta resistência. Obs: 1 insígnia para cada: 1" ClA, 2" ClA, CCAp, B

Adm, CEF e NPOR. Conforme modelo no Anexo A.
Serviço de confecção de Bandeiras do Brasil de 3 panos, medindo
1,35 x '1,95m, confeccionada com tecido 100% poliéster de 1"
qualidade, com letras e estrelas bordadas em ambas as faces, com
costuras reforçadas em toda a voltae tralha lateral esquerda com 2
(dois) rlhós em metal para fixação do mastro, produzida de acordo
com a Lei Federal n 5.700171 e 8.421192 e suas alterações. Conforme
modelo ng 4n_er9 A
Serviço de confecção de lnsígnias de Comandante de Companhia (1'
ClA,2'ClA, CCAp, B Adm, NPOR e CEF) de Organização Militar em,

1" Qualidade para hasteamento em mastro, triangular 0,80 cm x 1,20
cm, suportc com O2(dois) ilhós em metal para fixação no mastro,
retorço lateral, costura dupla com fio de alta resistência. Demais
especific_ações e_q!!g ?_ser enviado riormente elo erente
Serviço de confecção de lnsígnias de Comandante de Organizaçáo
N4ilitar, retangular, duas íaces confeccionadas em tecido 100 %
poliéster de 1" qualidade para a tropa, medindo 0,40 x 0,60 m,

suporte com 2 (dois) ilhós em metal para fixação no fuzil, reforço
lateral, costura dupla com fio de alta resistência, de acordo com as
normas pata a feitura de insígnias de comando, chefia ou direção da
Portaria N/irnisterial no 793, de 4 de lho de í980
Serviço de confecção de lnsígnias de Comandante de Organização
ÍVilitar, retangular, duas faces confeccionadas em tecido 100 %
poliéster de 1" qualidade para hasteamento em mastro, medindo 0,80
x '1 ,20 m, suporte com 2 (dois) ilhós em metal para fixação no mastro,
rcforço lateral, costura dupla com fio de alta resistência, de acordo
com as normas para a íeitura de insígnias de comando, chefia ou
direçã o da Portaria tVlinisteria 1 980.
Scrviço de confecção de lnsígnias de Comandante de Organização
Í\,4ilitar, retangular, duas faces confeccionadas em tecido 100o/o

poliéster de 1u qualidade para viatura, medindo 0,20 x 0,30m, suporte
corn 2(dois) ilhós em metal para fixação na viatura, reforço lateral,
costura dupla com as normas para a feitura de insígnias de comando,

100,00

230,00

600,00

1 .150,00

200,00

100,00

1.200,00

500,00

200,00 200,00

QUANT

6

5

6

5

1

5

c h e f i a o u I i ççg_o_d lP o rl a1q M i n i ste rtql n1z99.qel ! gj{h q de 1980

80,00 400,00

c

t

í

{
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Serviço de confecção de lnsígnias de Comando - General de Exército
- Comandante do Exército, retangular, duas faces confeccionadas em
tccido 100% poliéster de 1" qualidade para hasteamento em mastro,
medindo 0,80 x 1,20 m, suporte com 2 (dois) ilhós em metal para
Íixação no mastro, reforço lateral, costura dupla com fio de alta
resistência, de acordo com as normas para a feitura de insígnias de
cornando, chefia ou direção da Portaria Ministerial no793, de 4 de
julho de 1980;
Serviço de confecção de lnsígnias de Comando de General de
Exército / Comandante Militar da Amazônia, retangular, duas faces
coníeccionadas em tecido 100% poliester de 1a qualidade para
hasteamento em mastro, medindo 0,80 x 1,20 m, suporte com 2 (dois)
ilhós em metal para íixação no mastro, reforço lateral, costura dupla
com fio de alta resistência, de acordo com as normas para a feitura
dc insÍgnias de comando, chefia ou direção da Portaria Ministerial
n"793, de 4 de julh_o de_ 199Q;__
Sorviço de confecção de lnsígnias de Comando - General de Exército
- retangular, duas faces confeccionadas em tecido 100% poliéster de
1'qualidade para hasteamento em mastro, medindo 0,80 x 1,20 m,
suporte com 2 (dois) ilhós em metal para fixaçáo no mastro, reforço
lateral, costura dupla com fio de alta resistência, de acordo com as
normas para a feitura de insígnias de comando, chefia ou direção da
Portaria Ministerial no793, de 4 de lho de 1980
Serviço de confecção de lnsígnias de Comando / General de Divisão /
Conrandante da 12^ Região tVlilitar, retangular, duas faces
confeccionadas em tecido 100% poliéster de 1" qualidade para
hasteamento em mastro, medindo 0 0
Scrviço de o de lnsígnias de Comando / General de Divisão i
rctangular, duas faces confeccionadas em tecido 100% poliester de
1" qualidade para hasteamento em mastro, medindo 0,80 x 1,20 m,
sr-rporte com 2 (dois) ilhós em metal para fixação no mastro, reforço
lateral, costura dupla com fio de alta resistência, de acordo com as
normas pata a feitura de insígnias de comando, chefia ou direção da
Portaria Ministerial no793, de 4 de lho de 1980
Serviço de confecção de lnsígnias de Comando / General de Brigada
- Comandante da '1 7a Brigada de lnfantaria de Selva, retangular, duas
íaces coníecclonadas em tecido 'l 00% poliéster de 1a qualidade para
hasteamento em mastro, medindo 0,80 x 1,20 m, suporte com 2 (dois)
ilhós em metal para fixação no mastro, reforço lateral, costura dupla
com Íio de alta resistência, de acordo com as normas para a feitura
dc insÍgnias de comando, chefia ou direção da Portaria Ministerial
no7e3, de ! Qe1g_l!_o_!9 1 980
Serviço de confecção de lnsígnias de Comando / General de Brigada
/ retangular, duas faces confeccionadas em tecido 100% poliéster de
1u qualidade para hasteamento em mastro, medindo 0,80 x 1,20 m,
suporte com 2 (dois) ilhos em metal para fixação no mastro, reforço
lateral, costura dupla com fio de alta resistência, de acordo com as
normas para a feitura de insígnias de comando, chefia ou direção da

200,00

200,00

1.000,00

200,00

1.000,00

'1.000,00

200,00 1.000,00

1.000,00200,00

200,00

200,00

1.000,00

1.800,00

5

5

5

5

5

5

9

Portaria IVlinisterial no793, de 4 de ulho de 1980

'j

EIRAS
EGO 'q



ht. E GRANDE & CIÁ I.TDA - EPP - C'hamego Brusileiro Btnlciros
lütu ,\'futtrt"c"o lvluttç'tttro Mugo, 45 - ('enlrc - Mrt'iulvu - Puratui - ('l:l' 86.990-00()

('NP.t 79.034.1 53i0001-00 - 1N.§(?. ].:St: 70301778-99
F'ones: (44) 3125-0076 ,§r(44) 9.9147-1628

r44t 3232-t62ti i (44) 3232-1381 | 44t 323)-1819 | (44) 3232-(t695 r14t -i231-9411

licitacao@chamego.com.br www.bandeiras.com.br aÀ

Serviço de confecção de lnsÍgnias do Guerreiro de selva, triangular,
duas Íaces confeccionadas em tecido 'l 00 % poliester de 1'qualidade
para hasteamento em mastro, medindo 0,40 x 0,60 m, suporte com 2
(dois) ilhós em metal para fixação no mastro, reforço lateral, costura
dr-rpla com fio de alta resistência, de acordo com as normas para a
Ícitura de insígnias de comando, chefia ou ou direção da Portaria
It/linisterial no 793, dede 4 de ulho de 1980
Serviço de confecção de lnsígnias de Comandante de pelotão (1o

PÉF,2o PEF, 30 PEF E 4' PEF), triangular, duas faces confeccionada
em tecido 100 % poliéster de 1" qualidade para a tropa, medindo 0,40
x 0,60 m, suporte com 2 (dois) ilhós em metal para fixação no fuzil,
rr:íorço lateral, costura dupla com fio de alta resistência, de acordo
com as normas para a feitura de insígnias de comando, chefia ou
direção da Portaria [\Iinisterial no de4de lho de 1980
Serviço de confecção de lnsígnia de Comandante de pelotão (1o PEF,
2' PEF, 3o PEF E 40 PEF), triangular, duas faces confeccionada em
tccido 100 % poliéster de 1" qualidade hasteamento em mastro,
medinclo 0,80 x 1,20 m, suporte com 2 (dois) ilhós em metal para
fixação no mastro, reíorço lateral, costura dupla com fio de alta
rcsistencia, de acordo com as normas paÂ a feitura de insígnias de
comando, chefia ou Direção da Portaria Ministerial no 793, de 4 de
julho de 1 980
Serviço de confecção de Estandartes Históricos do CMDO FRON AC/
4" BIS conÍeccionado em cetim de seda na cor verde, sistema saco,
com letras e brasão bordados a linha em ambas as faces,
acabamento em franjas douradas medindo 100cm x 150cm, de 02
panos, acompanhada de laço e roseta e duas fitas (ao centro da
roseta as estrelas do cruzeiro do sul na cor branca e fundo azul, laço
dividido nas cores verde e amarelo, composto de escarapela e duas
Íitas também dividida nas cores verde e amarelo terminando em
franjas douradas), mastro em madeira com 28mm de espessura
rcvestido de veludo e lança de metal cromado e base em madeira
com uma saída medindo aproximadamente 2,20 de altura. Descrição
cjo Brasão: No centro da bandeira o Símbolo do estandarte histórico
do CÍ\4DO FRON ACI 4o BlS, disposto da seguinte forma: o escudo
clássico português na cor amarela na parte superior dentro do escudo
uma bandelra da infantaria (dois fuzis cruzados e uma granada de
nrão na cor amarelo) fundo verde; na parte inferior e dividido ao meio
na parte inferior a esquerda uma cruz de malta na cor vermelha e

fundo azul- celeste; na parte inferior a direita uma estrela na cor
vermelha e fundo amarelo. Acima do escudo escrito de modo
scmicircular BATALHAO PLACIDO DE CASTRO na cor amarelo. O

Escudo tem sua borda na cor amarela.
Scrviço de confecção de Bandeiras do Brasil confeccionado em cetim
de seda na cor verde, sistema saco, com letras e brasão bordados a
linha em ambas as íaces, medindo 100cm x 150cm, de 02 panos,
acompanhada de laço e roseta e duas fitas (ao centro da roseta as
estrelas do cruzeiro do sul na cor branca e fundo azul, laço dividido
nas cores verde e amarelo, composto de escarapela e duas Íitas

8 100,00

100,00

800,00

800,00

1.000,00

5 6.500,00

1.000,00

CHAMEGO
84NDÉrRAS

8

5 200,00

1.300,00

't.000,00

também dividida nas cores verde e amarelo terminando em AS

l
I

t

a

1



t
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Hi'\MEGO
BANDEIRÂS

c

N- E GRÁNDE & C'IA I-'I'DA - EPP - Chumego Jlrosilciro llondeirus
llrtu t\tfurrrric'io )v{tutç'utto Magtt,45 - Certtro - Mrn'iulva - Put'cttrti - (-'l-P,\ó.99()-0()()

('NP.l 79.034.153/0001-00 - /NS(7? 1:S'l' 7010177,\-99
Fones: (44) 3125-0076 Íi«4) 9.9147-ló28

, llt 3)32- 1 628, t44) 323t- 1 38 t (44) 3231-t8 19 l H,tt 3)3)-(tó95 1 Á1) .i231-% il
licttacao@chamego.com.br www.bandeiras.com.br

douradas), mastro em madeira com 28mm de espessura revestido de
veludo e lança de metal cromado e base em madeira com uma saída
nrcdirrdo aproximadamente 2,20 de altura. Produzida de acordo com
a Lei Felerat n"Y9.qü1 9 9l21192_e sue§ illgieções.

TOTAL: Vinte e um mil, novecentos e cinquenta reais

PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias.
CONDIÇOES DE PAGAMENTO: Nota de Empenho.
VALIDADE DESTE ORçAMENTO: 30 (trinta) dias
FRETE: lncluso.

R$ 21.950,00

Dep. de Licitação
Thiago Silva

Dg.osa.1 5:yooo1-oil

N,F. GRANDE&ChLMA.EPP

R: l,tAURlC0 M. I'IÂGO,45

CENTROCEP:&EmmO
I,IARIALVA. Pflt_ J
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração.'.:,
Declatâmos-para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

-fornec or.:no momento ê a seguinte:

do Fornecedor
79.034.rs3/0001-00 DUNS@: 901331343

Razão Social: N. F. GRÁNDE & CIA LTDA

Nome Fantasia: CHAMEGO BRÂSILEIRO BANDEIRÂS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 3l/07/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITÂDA

MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

eIm tos
Consta

Impçdimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vnculo com I'Serviço Público": Nada Consta

Níveis os:

ru33-
o

Âutomática: a ccrtidão foi obtida através

menualmente pelo forneccdor-

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III, - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.st.fus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

YI - Qrali ficarçáo Econômico-Financeira
Validade:

de intcgração direta com o sistema emissor- Manual: a certidão foi inscrida

t6/to/2024
02/06/2024
22/to/2024

2t/08/2024
23/0s/2024

3t/os/2025

Automática
Automática
Automática

Emitido em: 20/05/2024 t8:14 lde 1

CPF: 016JOfiJOO(-31 Nome: DIEGO RAFAEL MORAES ALVES



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

Relatório de Ocorrências Ativas

ru-T5
o
\

Fornecedor
79.O34.1s3/0001-00 DUNS@: 901331343

, Raiao Social: N. F- GRANDE & CIA LTDA

,,;,':NomeFantasia: CHÂMEGO BRASILEIROBANDEIRÂS

Situação do Fornecedor: Credenciado

al:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

, .Data, Âpligação:

, 'Númefo do Processo:

' Descriçã-o/Justifi cativa:

Advertência - Lei É 8666/93, art- 87, inc. I
160501 - MUSEU HISTORICO DO EX. FORTE COPACABAN,A/RJ

t8/02/2020
646150035 86201937

Licitante ganhou os itens 01 e 06, porém não enviou a documentação de

habilitaçãJ so[citada via chat, atinente ao Pregão Eletrônico n2 19/2019 -

aquisiçãL de bandeiras históricas.

t2:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:
.r 1,

Número do Processo:

Descrição/Ju s tifi cativa:

Legado

160129 - ESCOIÁ DE SARGENTOS DAS ÂRMÂS

rzt/06-SAC
DED(OU DE
CONFORME
ELETRONICO

REMETER Â DOCUMENTAçãO DE HABILITAçãO'
PREVISTO NO ITEM N8.5' DO EDITAL DO PREGãO

NR t2t/06-SAC.

3:

'Tipo Ocorrência:

UASC Sancionadora:
.

Número do Processo:

' D.es crição/Ju stifi cativa:

Legado

511364 - GERÊNCI.â, EXECUTTVA GUARULHOS/SP

353930001800801

ApLrcAção DE MULTA NO VÂLOR DE R$ 8,50 TENDO EM y.s]{
ATRÂSO NA ENTREGA DE MATERIAT CONFORME CONTRÂTO

2t32st/068/2008

18:15

NoMC: DIEGO RAFAEL MORAES ALVES
em: 20/05/2024

CPF: 0I6,PO(JOO(-31

lde 2
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Con§ulta realizada em: 2010512024 I 8: I 8:58

da Pessoa Jurídica:

da Consulta

#
TEIEUiIâL DG'GffiTA§ DA UffiÃO

n:-U
E
6o

Social: N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP

t 79.034.153/0001-00

ac€ssar acertidão dono

Gestor: TCU
InidôneosLicitantes

tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão dono A UI

CNJGestor
Administrativaeto deACíveisacionalN de ImprobidadCTTIA Cadastro Condenações por

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Consta

no doacessar a certidão

Gestor: Portal da TransParência

Órgão Gestor: Portal da Transparência
CNEP - Cadastro Nacional
da consulta: Nada Consta

de Empresas Punidas

aÇessar a certidão no do ,

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dg simplificaç{o e ryct.o-ryli7acrá9
ã; S"íiç";p,iuti"or digitais. rúaamento legal: Lei no l?.9_65,de23 de abril de2}l4,Lei no 13.460,de26

deiuúo de'20l7,Lei i" 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

/í

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

tem por objetivo aPresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

nos bancos de dados dos respectivos cadasüos. A responsabilidade pela veracidade do

da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àtazão social

Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

':t ,':,' Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

forneeedor no momento é a seguinte:

do Fornecedor
cNPJ;,,

Razío Social:

oo.29s-234/0001{3 DUNS@: 908962s38

BANDEIRÂS ON LINE ARTEFATOS TE)ffEIS LTDA

Nome Fantasia: BANDEIRÂS ON IINE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastto: 22/01/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e

Ocorência:

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo çom "Serviço Público": Nada Consta

Nada Consta

foi obtida atravês de integração dircta ià- á sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

mrnualmente pelo fornccedor.

[ . Credenciamento

II - Habilitação Juridica
iII - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

, Trabalhista (htp://www.tst.ius.br/certidao) Validade:

Ú - Regularidade Fiscal Estadualr/Distritel e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

y.I - q"utifrc,.çío Econômico-Financeira 
validade:

12/07/2024
23/os/2024
02/tt/2024

07/07/2024
tt/06/2024

3t/os/202s

Automática
Automática
Automática

Ernitido en: 20/05/2024 18:10

CPF: 016.)OO(JOO(-31 Nome: DIEGO RAFAEL MORAES ALVES

lde 1

I

cadastrados:



@.r:.':.

TETH'iIAL DE GOflTn§ DA UãflÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

I Este,relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
: , direiirmente nos bancos de dadoi dos respectivos cadastos. A responsabilidade pela veracidade do

, , re'§ú"âdo da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social

. 
' 
da P..sou .Iurídica é extraída áo Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasi,l'

Consulta reahzada emz 2010512024 I 8: I I : I 8

da Pessoa Jurídica:

da Consulta Eletrônica:

Social: BAI\DEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA
J:00.295.23410001-03

no doacessar a certidão

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão UIno do

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ara aoessar a certidão dono

Gestor: Portal da TransParência

da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios d9 simplificação e racionalizaçáo

de serviços públicos digitais. fúdamento legal: Lei rf 12.965, de23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de26

de juúo de-20l7,Lei n" 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.



MINISTERIO DA DEFESA
: EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALIIÃO »n INFANTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fronteira/l956)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de 2024, procedemos o

encerrarnento do Processo Administrativo NUP65323.00548412024-61, ( ) folhas.

pÂpmr,a p DQS - 2" TEN
Chefe da Salc
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